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N° 5393 

Estado do Amapá 

(PODER EXECUTIVO) 

DECRETOS 
DECRETO No 0281- DE 2Z DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em \ista o contido no Ofício n° 036/2013-GAB/SETUR, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de Dorival da Costa dos Santos, 
Secretário de Estado do Turismo, da sede de suas atribuições, Macapá-AP, até 

a cidade de BrasOia-DF, a fim de participar da 69• Reunião Ordinária do 
· Fórum Nacional dos Secretários e Dirigentes Estaduais de Turismo 

FONATUR. no período de 21 a 23 de janeiro de 2013. 

Macapá, 2Z de Janeiro de 2013 

OORAI.ICE N~~ SOUZA 
Governadora, em exercício 

DECRETO N" 0Z88 DE 2-G DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. I I 9, inciso 'X.J0I, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n• 036/2013-GAB/SETVR, 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Sandro Belo Barrig~. Chefe de 
Gabinete. pelo exercicio, em substituição, do cargo de Secretário de Estado do 
Turismo, durante o impedimento do titular, no periodo de 21 a 23 de janeiro 
de 2013. 

Macapá, ZZ de janeiro de 2013 

"""""'~o oe souz.< 
Governadora, em exercício 

DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 1 I 9, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapã, e tendo em vista o contido no Ofício n• 0043/2013-GAB/SETE, 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Macdovel JIÍlior Campos Alves, Chefe 
de Gabinete, pelo exercício, em substituição, do cargo de Secretário de Estado 
do Trabalho e Empreendedorismo, durante o impedimento do titular, no 
periodo de 18 a 25 de janeiro de 2013. · · 

de 2013 

!I 

""'""" N~DE SOUZ. 
Governadora, em exercício 

DECRETO N° OZCJO DE ~ Z CE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das· atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso YJN, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em ~ista o contido no Ofício n° 0078/~~13-!~/§ECUL T, 
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_.PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Dívanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndígenas:Coaraci Macia I Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: lnailza Rosário Barata Silva 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes:Neucirene Almeida de Oliveira 

Órgãos Estratégicos de ExecuçãÓ 

Gabinete do Govemador:Délcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten. Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balíeiro 
Auditoria Geral: José Maurício Coutinho Vianna 

· Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: l\'8nci Magno de Oliveira 
Polícia Militar: Cel. Pi\1 Pedro Paulo da Silva Rezende 
Polícia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Ccl. BM Raimundo Américo Furtado de Miranda 
Polícia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Raimundo Lima da Silva 

Secretários de Estado 

Administração:-Maria Luiza Pires Picanço Cearense 
Desenvolvimento Rural: Maria Cristina do Rosário Almeida Mendes 
Cultura: José Miguel de Souza Cyrilo 
Comunicação: Carlos Henrique Schidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Carlos Rogério Souza Salvador (interino) 
Educação: Elda Gomes Araújo (interina) 
Receita Estadual: Jucinete Can•alho de Alencar 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: Joel Banha Picanço 
Meio Ambiente: Grayton Tavares Toledo 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Julíano Del Castilo Silva 
Saúde: Lineu da Silva Facundes 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Silva 
Setrap: Bruno Manoel Rezende 
Trabalho c Emprecndedorismo: Sivaldo da Sih•a Brito 
Turismo: Dorival da Costa dos Santos . 
Mobilização Social: ,Eloiana Cambraia SoareS 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: h•ana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
SlAC- Super Fácil:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Maria lzabel de Abulquerque Cambraia 
lapen:Nixon Kenedy Monteiro 
Detran: Francisco Sávio Alves Pinto 
Diagro: Marcos Aurélio Bezerra Araújo (interino) 
Feria: Dinete Regina Pantoja 
Hemoap: h•an Daniel da Silva Amanajás 
JEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
JPEM: Fernando Augusto Negrão Braga 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes · 
Lacen: lvanete Costa Amanajás (interina) 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Allpio Diniz de Moraes Júnio,r 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Mauricio Oliveira de Souza 
ARSAP: Sérgio Roberto Rodrigues de La-Roque 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges · 
Fundação Tumucun1aque: Antônio Carlos Brito de Lima júnior (interino) 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: José Ramalho de Oliveira 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 

RESOLVE: 

Autorizar J osi Miguel de Souzo Cyrilo, Secretário de Estado da 
Cultura, para viajar da sede de suas atribuições, Macapá-AP; !'-té Saint
Georges - Guiana Fr<ltlcesa, a fim de participar de Reunião com a Prefeitura e 
a Comissão do Carnaval da cidade acima mencionada, no período de 24 a 27 
de janeiro de 2013. . 

Macapá. 2~ de janeiro de 2013 

OORAUCE jl~ rovz, 
Governadora. em exercício 

DECRETO N° 0.2'1 .1,. DE 2 Z DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando
1
das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do EstailÕ do 
Amapá, c tendo em \~sta o contido no Ofício n° 0078/2013-GAB/SECULT, 

-RESOLVE: 

Dt:signar Luis Nei da Silva Banha, Chefe de Gabinete, para 
exercer, acumulativamente e em substituição, o cargo de Secretário de Estado 
da Cultura, durante o impedimento do titular. no período de 24 a 27 de 
janeiro de 2013. 

Macapá. Zl..t de janeiro de 2013 

c~ 
/.><f..-:-í )·. 

DORALICE ·NA~6 DE SOUZA 
Governadora. em exercício 

DECRETO N° 0ZC14 DE ..ZZ DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERN.ADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em \~sta o contido no Ofício n° 079/2013-GAB/SEP~AN, 

RESOLVE: 

.,_:· 
Designar Luiz Afonso Mira Picanço, Secretário AdjlJiil<,": P"ra 

exercer acumulat.ivamente e em substituição. o cargo de Secretário de Estado 
do Pl~ejamento, Orçamento e Tesouro, _durante as férias do titular. no 
período de 21 de janeiro a 04 de fevereiro de 20 13. 

Maco.p<Í. ZZ de janeiro de 2013 · 

B 
DORALI~ N:~~E SOUZA 

Governadora. em exercício 

Órgãos Estratégicos de Execução 

(Gabinete·Civil 

Délcio Ferreiro de Magalhães 
~ ~----~----~~------------J 

' ·I 
I 
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Ewato dn I' Tf'RMO ·\l.liTIVO AO CONTR:\Til N"' 001!2012 • 
(,AIH;Ov 

Pt\RTf:S. Estado do Amapâ c:om a interven1ência do LiabmL·tc.: Uo 
(j~._w~:rnador. como C'ontríltnnh: '-'a Emprc~a SP Pf:RFIRA SA~ lOS 
Llf)A-FPP. comn Contratad;t. 

Cl AUSIILA I'KIMEIRA- 00 ci:NI1~\olf:\TO Ll:vAL. 

1.1-\ prc.sc:ntc: altcrnç~o comratual ~:nt.:,mtr<~ fundamen1o no art. 57. 
inc"" 11 Ja l.<i 8.666193. alterada pdn< l.<J> 8.883/q.J. 9.0J~I95. 
9.ú-HV98 l' 9.85.:1.-'IN ..: cnnf()rrH,,: Rt:soluç:ltl N,)nnatl\'il do TCL:!AP -
146":!0 12 publicado no IJOF. n'· 5.\14 do ~in 24.119.2012. 

CLAUSULA Sf·.GIINflA -D.~AlfERA~·Ao. 

2.1-1\ciL) pn:st:nle Termo Aditivo 1ica alterado a Clâusula Deci:.w 
Sctimn du Contraiu. 4UL' passarâ a vigorar ctmt a seguinte redação: 

n.-i.L,Sl L.-\ O[TIMA ~ETIMA: flA Vl<i~.NCIA 

18.1-0 presente tNmo aditi\·u tt:'rá inido a partir de 01/0it20U à 
.\I :"I 2i20 1.1. P''dci1do sn prormg!!do pm 1gu:tis c suc~ssi ... os Jll'riodo~. 
por atC: 6{) tsôscnta) meses, Conforme d1spõc o mt. 57. inciso 11 da I c1 
nr ~.666!93, por 'i~ tratar d~ Serviço t:.\t:'CU!iidO Jl! rf,mltl continua dada 
a ncc-('smlaUc lkstc::: úrgi\o 

CI .. \USt: !.A TFRCEIR.~.-

3.1-Pcrman~:~.:t:'m inalterada~ ns demms clausulas du Contrato 
orig.tnano. 1· .• por C)tan:m _iusttL'i c acordado:;. fimumt o presentc
msllmHcntu ~m 05 (cinco) \"i:l'> de igtut! teor~ fUI ma na prl'SCIH;a tlt' 2 
{dllt~Sltcstt.:munha:~. 

Termo Adtti\'O ftrmado P\H [~tadu do Amapá. reprc:scntado.por Delc10 
Fwcira rle Mngalh~es e a bnprcsa SI' PERf:IRA SANTOS l.TDA· 
f:PP. n:pn.·scntada por Soçorm de Fãtima Marques Per<:: Ira 

\facnpa (AI';. OI de JruJcJr'' de 2013. 

.r::::>··· 

df 
Thia~w Andre Siha do l\ascimerltl) 

A<<e«or Tecnico • AOINS/üAil:GOV. 

.\SSF.SSORI-\ IJI:: OESE\\"OL \'1\Jf::\TO I :'oiS rrn {"10\AL. 

1" T ermn ..\díti\'n 
Conlralo n" 001i2012 

Alli\S 

Jl"SI"IFIUTJV.\ 

Pams: Estadn do Amnpa como Contr•t•nt< o SP PFREIRA SAN IUS 
I.TIM-FPP. como Contratada. 

~uh_mdu_ a d~v~Ja .;on!'lidcraçi\n de Vossa Scnlwria a pr~sente 
JUSIII'kall\'a oO.It:tlvando a prorrog.açâo do Ci.llllratu :,urmmcncionado. 
n~1s termos do art.57 Inciso 11. para o peril,do de 01/01/2013 à 
31!12!2013 
:\ssiln em obscnància a Lei Comp!cmemar n-:-101/lOCXJ. Lei Federal 
n" 4 .. 120/M e l.ei n(> 8.66ó!Y3 dispusto no art.57 Inciso 11. dn Lei 
8666:93. alterada pelas Leis 8883194. 90.12/95. 9648/98 e 9854/99. 
solicito a Vossa S!.!nhoria a ratificação desta JUSlifkativa I! determine 
sua puhlicaçào no Diârio Oficial do Estado paro que produLa seu~ 
c.:JCitos legais. 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro (interino) 
Diretor 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida . 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212~2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

(DIÁRIO OFICIAL) 

~laca pá (,\P). OI de .JHnfiro ~dOIJ. 

nuagot\ndri!.~~ 1\ascim<ntn 
.·\!!scs.s,u TeclllC!l • AD!NS:VAB/GOV. 

htratu J,, c' TERMO ADITIVO AO CONTRATO t-;·· 004!21!11 
G;IIH;nv 

PAIUES: E'-lado do Amt~pfl com a inh.:ncni0ntia d11 Gahine:tc d,, 
linn~J·n:1d01. C\1uwl'ontralant~ e <1 [mpre.sa C I tv1Allf.S- l:.PP. como 
("imtmtada 

Cl . .-\l!SI!LA PKIMJ:IR,\ DO FI"M>A~II:N, ._ LI :vt\1. 

l I·A p!t"'Ciill' alttr:..t\;1o t.'DlllriJtual ~:ncüntra fundallll'll\0 111"~ art _, 1. 

lncistl 11 du f.l:l ~ (,{,/vi.JJ ... _. p,Halilrl":. aht.'r<Jçúr.::. ~.: cnnfnnn~: 

Kt·:.olu~·à,) NllrllJall\~t Jl1 !"Cf./t\P I-Uv2t112 puhlil.:adl) no Uf>l·. u" 
:UI-t dtl J1<1 2-L09 ~úl2 

Ci..lll.'JI'I.:\ SHii:Nin-I>AAI.II:HAC.·Ao. 

1.1-Pdo prt.'!!Ciltt: Termo .\ditivo lka ;Jih.:rado '' Cl:msui1 Oitava t.itl 
l"tmtrnm. que pas!'cu:i a \·!gorar nm1 il j~guintt:' rc-dm;tin 

l"LAUSIJI .-\ IJIT:\\":\: D:\ \"l(i(\IC [!) 

8.1-0 pn.:.~Cntl' tc:rlllt• i.lditl\ll tem 1111cio <1 partir 'k 
01/01.-'201' :i (ll,oY2.UU podcndP ,cr pwrro~at.itl por iguais 
l' sucl2's~nu~ p~.:rioúvs. por i.llt: 60 (sc:"'..;cnta.l me.._~~- contOr111e 
dt~pi'l( o ;H1. 57. incic\o ll da L.c1 n" l:J:666!YJ. pnr se-tratar t.k 
scrvi,·o l'.\CCUlrtdo c.k llmna í.:llnlinua dada a nccc.-o;idadt! 
d~'IIJ" tlrg:'lo 

CI.AUSUI.ATERCEIRA· 

:l 1-Pennanec~m innlh.:mdM as demais clausulas do Coutr::o 
nrigi1Hiril1. /:. por C.:Start:m ju~ta'i l' awrdada'\. !irmam cl pr~:.;Clllc 
inslrume:nwcm O) {cfncol \"in:; de tg.ual tt!nr ~forma na prl·s~nça Uc 2 
(duas) tl·Stt·ntmJ!Ja!<-. 

"lermo :\Jtti\·t' lilliliiÚil pm btado J~~ .\rnap~, !!,.'plt:::it.'ntado pelo Sr. 
Oêkio Fçrrdm UI.' Magalh:k..; 1..' il l~mrr"-·sn C.L rvlAli~S - LPP. 
reprt.'St'nwda pda Sra Canm·m I.Uri:t Cunha M<~u~·~-

f\.laGtp:l (.-\PI. OI de Jandro Ôl' 1013. 

,\\\L:~\ORIA llt LJI:SI-:-JVUl VIMI'Nl(J 1'-:STITI"CIONAL · 
.-\DI~S 

Ratifit.:tl. 
t\-tacapáa.-\P. OI dl" .l:meim de 2013. 

2"lemlll /\l!Jtml 
C(mrr.:non''fl04.'2011 

.111\TII'IC.\TIV,\ 

Part~!>: Estado úo Amapà Cllllhl Contratnnh! I! l!mprc::-:t C.l. r..·1AU[.S
EPP. ~.:omo Ccmtratnda 

REMESSA DE MATÉRIA 
AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRêS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 10. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$ 150,00 R$ 300,00 
ASSINATU-

RA C/ REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

Pág. 03 

Suhnu.:to 11 cl~vndn consükrnçàn de Vn.1Nl Scnhonu a pr~.:~cme 

JU~tiflcali\'<J ubjdinmdu i:l pr~•rroga.;àt1 dn Con: ·hl sup1amcnctonado. 
IWS termo~ do art.5 7 lncio;o I L para (t pcrÍlldtl d~ n I :'0 I /~0 1.\ a 
(J 1103/2013 
Assm1 l'11l ~~h5cn:in..:ID a I ~i t'nmplcmentnr n''JOI/200()_ l.d r~dcral 
n" 4.310/6-t t: l.d n''" 8.666!93 db-po:.to no i'!rt.57 lm.:i~v ll. d~ Lc1 
l)M,(t!93. nltaad:1 pelas /.eiS 888.1194. 9031:.'9.)_ 96-lR:% c 9R5-1.'99. 
soliciro a Voss;1 ~t'!lhDna il n:ttl!ica\'àl' 1.il:sta Jll~lilh:at1va c tktcnnrnc 
:>ua publ•.:aç;l>~ lll' l>iúrh) Otidal do f~tado. pilrn qut: ·rrodun ~c.:us 
cli:iw..; h:~ai"'. 

.\1ncnpn ii\PI. OI de .lnneiro d1· '013 

IE~&' 
Ass~.·s:;ur Tt.:<:nictl- ."'.DI~S/Uf\B/VOV 

@õfpo de Bombeiro ~ 
~-
Cel. BM Raimundo América F. de Miranda 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCJTAÇÃO 

AVISO DE UCITACÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA BEGISIBO DE 
PRECO$ N" QVZ013-CBMAP 

o corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Amapâ e este Pregoeiro, designado pela Portaria n" 
27612012-cBMAP, de 12106/2012, tomam público e 
levam ao conhecimento dos interessados que, na forma 
da lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n" 
3.555, de 08 de agosto de 2000, com aplicação da lei 
Federal n• 8.666193 e suas alteraçoes, reallzarâ 
licitação contonne abaixo: 

Modalidade : PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 

Tipo 
Objeto 

PARA REGISTRO DE PREÇOS; 
:Menor Preço; 
: Registro de preços, pelo prazo de 12 
(doze) meses, para futura e eventual 
contratação, de forma contfnua, de 
empresa especlaliwla na prestação de 
serviços de transmissão de dados 
utilizando protocolo lP MPlS e PPP, 
incluindo acesso à rede mundial de 
computadores (Internet), para o 
CBMAP; 

Data/Horário: 06 de fevereiro de 2013 (4° feira), às 

Local 
10:30 h (horârio locao; 
: Sala da Comissão Permanente de 
Ucitação do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Amapá, localizada no prédio 
do comando Geral do CBMAP, sito à Rua 
Hamilton Silva. n" 1647, Centro, 
Macapá/AP ·Telefones: (96) 2101·2167-
Ramal2167 f FAX: (96) 2101-2181. 

Obs.: 1. O Edital completo e seus anexos encontram
se disponíveis na CPUCBMAP, no endereço acima 
citado. de segunda à sexta-feira, das 09:00 às 13:30 
horas, berri como quaisquer outros esclarecimentos 
necessários. 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centfmetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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2. Para a obtenção do Ed~al de fonna gratuita, 
comparecer na sala da CPL do CBMAP 
~isponibilizando pen-drive e carimbo da empres~ 
mteressada ou solicitar através de mensagem eletrônica 
~nvtada para o endereço col.cbmap@hotmail com. 
mformando a firma/razao social, CNPJ, endereço e 
telefone da empresa i"\~essada. 

Macapã, 21 Ji jan1"to de 2013. 

i 
Antonio Si~· err 1ra ·Sub Ten BM 

Pr oCBMAP 
l - ··-

Secretarias de Estado 

(Educação 

Elda Gomes Araújo (interina) 

PORTARIA N" 0016/2013-SEED 

A SECRETÁRIA OE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n• 0060/2013, de 
07 de janeiro de 2012, com fundamento na Lei 
n• 1.230 de 29 de maio de 2008, que organiza 
a Secretaria de Educação. 

RESOLVE: 
Art. 1° • Nomear Comissão 

Intersetorial para elaboração do Edital do 
Processo Seletivo Interno para compor o 
quadro especifico de pr.ofessore;do Sistema 
Modular de Ensino Fundamental e Médio 
composta pelos seguintes se.Vidores: ' 

·Antonio Carlos de Morais Favacho 
- NEM/CEBEP/SEEO; 

· Dinamarta Vilhena Gonçalves -
NEMICEBEP/SEED; 

• Helem Cristina Gomes da Graça -
UEMOD/NEM/CEBEP/SEED; 

• Vera Sandra Pereira de Melo 
Mendes- CODNOPEISEED; 

• Pedro Franklln Gomes -
ASSEJURJGAB/SEED. 

Art. 2• - Esta Portaria entrarã em 
vigor na data de sua assinatura e publlcaçao. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da~ Setãrla, em Macapá·AP, · 
1501/2013. 

/) 

Prol'. Or". da Gomes Araújo 
Secretária de Estado de Educação 

Decreto N" 0060/2013-GEA 

PORTARIA N° 0026/2012 - SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 0060/2013, de 07 de 
janeiro de 2012, com fundamento na Lei n• 1.230 
de 29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria 
de Educação. 

RESOLVE: 
Art.1" • Designar o deslocamento das 

servidoras Carla Patrícia Dias de Oliveira e Cleube 
Guimarães Paes, da sede de suas atribuições em 
Macapã, até o munlciplo de Mazagão, no perlodo 
de 17 à 18/01/2013, para realização de licitações 
referentes ao Programa Costura Amapá. 

Art. li- Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e publicação. 

Dé·se ciência, pu lique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Secretári m Macapá·AP, 17/01/2013. 

Pror. O • a Gomes Araújo 
Secretária de Estado de Educação 

Decreto N° 006012013-GEA 

) 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N° 0027/2012- SEEO 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, usan.do das atribuições que ·lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 0060/2013, de 07 de 
janeiro de 2012, com fundamento na Lei n• 1.230 
de 29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria 
de Educação. 

RESOLVE: 
Art.t• • Designar o deslocamento das 

servidoras Carla Patricia Dias de Oliveira e Cleube 
Guimarães Paes, da sede de suas atribuições em 
Macapá, até os munlclplos de Ferreira Gomes e 
Porto Grande, no perlodo de 21 à 22/01/2013, para 
realização de licitações referentes ao Programa 
Costura Amapá. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciência, blique-se e cumpra·se. 
Gabinete da Secret i , em Macapá·AP, 17/01/2013 . 

...... ,...--.., 

Prof'. DrD. da Gomes Araújo 
Secretária de Estado de Educaçao 

Decreto N° 0060/2013-GEA 

PORTARIA NO 0028/2012- SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n•. 0060/2013, de 07 de 
janeiro de 2012, com fundamento na Lei n• 1.230 
de 29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria 
de Educação. 

RESOLVE: 
Art.1• • Designar o deslocamento das 

servidoras Carla Patrícia Dias de Oliveira e Cleube 
Guimarães Paes, da sede de suas atribuições em 
Macapá, até os municípios de Pedra Branca e 
Serra do Navio, no período de 23 e 24/01/2013, . 
para realização de licitações referentes 'ao 
Programa Costura Amapá. 

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciência, lique-se e cumpra·se. 
Gabinete da Secretá a, Macapá·AP, 17/01/2013. 

,/'\~ 
a Gomes Araújo 

Secretária de stado de Educaçtlo 
Decreto N" 0060/2013-GEA 

PORTAR IA N" 0029/2012 - SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que ltie são 
conferidas pelo Decreto n• 0060/2013, de 07 de 
janeiro de 2012, com fundamento na Lei n• 1.230 
de 29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria 
de Educação. 

RESOLVE: 
Art.1" • Designar o deslocamento das 

servidoras Carla Patrícia Dias de Oliveira e Cleube 
Guimarães Paes, da sede de suas atribuições em 
Macapá, até os munlclpios de Pracuúba e 
Tartarugalzinho, no periodo de 25 e 26/01/2013, 
para realização de licitações referentes ao 
Programa Costura Amapá. 

Art. 2" - Esta Portaria entrarã em vigor na 
data de sua assinatura e publicação. 

Dê·se ciência, p bllque-se e cumpra-se. 
Gabinete da Secretár a em Macapá·AP, 17/,01/2013. 

Prof'. Dr". E a Gomes Araújo 
Secretária de Estado de Educação 

Decreto N" 0060/2013-GEA 

PORTARIA N° 0030/2012- SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições qu!_!he são 
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'conferidas pelo Decreto n° 0060/2013 de 07 de 
janeiro de 2012, com fundamento na Lei n• 1.230 
de 29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria 
de Educação. 

RESOLVE: 
Art.1° • Deslgnàr o deslocamento das 

servidoras Carla Patrícia Dias de Oliveira e Cleube 
Guimarães Paes, da sede de suas atribuições em 
Macap~, até os municípios de Amapá e Calçoene, 
no penodo de 30 e 31/01/2013, para realização de 
licitações referentes ao Programa Costura Amapá. 

Art. 2".- Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e publicação. 

. Dê·se ciência, publique-se e cumpra·se. 
Gabmete da Secret ·a, em Macapá·AP, 17/01/2013. 

Prof'. Dr". a Gomes Araújo· 
Secretária de Estado de Educação 

Decreto N" 0060/2013-GEA 

PORTARIA N° 003112012- SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições-que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° 0060/2013, de 07 de 
janeiro de 2012, com fundamento na Lei n• 1.230 
de 29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria 
de Educação. 

RESOLVE: 
Art.1" • Designar o deslocamento das 

servidoras Carla Patrícia Dias de Oliveira e Cleube 
Guimarães Paes, da sede de suas atribuições em 
Macapá, até o município de Oiapoque, no perlodo 
de 01 à 03/02/2013, para realização de licitações 
referentes, ao Programa Costura Amapá. 

Art. 2"- Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciência, ublique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Secret' i , em Macapá·AP, 17/01/2013. 

Prof'. O • a Gomes Araújo 
Secretária de Estado de Educação 

Decreto N° 0060/2013-GEA 

PORTARIA N• 0032/2012 - SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° 0060/2013, de 07 de 
janeiro de 2012, com fundamento na Lei ri• 1.230 
de 29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria 
de Educação. 

RESOLVE: 
Art.1° • Designar o deslocamento das 

servidoras Carla Patricia Dias de Oliveira e Cleube 
Guimarães Paes, da sede de suas atribuições em 
Macapã, até os munlclplos de Laranja e Vitória do 
Jari, no pêrlodo de 05 à 07/02/2013, para realização 
de licitações referentes ao Programa Costura 
Amapá. 

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciência ublique-se e cumpra·se. 
Gabinete da Secre , em Macapá·AP, 17101/2013. 

Ida Gomes Araújo 
Secretária de Estado de Educação 

Decreto N" 0060/2013-GEA 

PORTA RIA N• 0033/2012 - SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
· EDUCAÇÃO, usando. das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto n• 0060/2013, de 07 de · 
janelro.de 2012, com fundamento na Lei n° 1.230 
de 29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria 
de Educação. 

CONSIDERANDO: .. 
Qpe o Exame Nacional do Ensino Médio -

ENEM 2012 permite a utilização 'dos seus 
resultados ~ra efeito de Certificação de 



Maca á 22.01.2013 

conclusão do Ensino Médio e declaração de 
aproveitamento de componentes curriculares nos 
termos do artigo 38, §1° e 'l' da Lei n° 9.264; · 

A necessidade de ·estabelecer 
procedimentos e requisitos para a ·sistemátl~a de 
certificação no nfvel de conclusão do Ensino 
Médio ou declaração de apro'veitamento de 
componentes curriculares dos participantes no 
processo avaliativo realizado no Estado do Amapá 
que obtiveram pontuação mínima estabelecida 
pelo ENEM-2012; e 

Ainda a relevância da garantia dos 
princípios balizadores da Educação de Jovens e 
Adultos estabelecidos pela legislação vigente, 

RESOLVE:· . 
Art. 1 o • A Secretaria de Estado· da 

Educação certificará os participantes do procésso 
avaliativo do Exame Nacional de Ensino Médio -
ENEM, realizado no Estado do Amapá no ano de 
2012, desde que atendam aos seguintes 

·requisitos: 
Ter 18 (dezoito) anos com·pletos··até a data 

de realização da primeira prova do ENEM-2012 
(03/11/2012): 

Obter no mínimo 450 (quatrocentos e 
cinquenta) ponto~ eiT) todas as . áreas do 
conhecimento e no .nifnimo 5.00 .. (quinhentos) 
pontos na redação para obter a certificação; 

Preferencialmente, ter solicitado a 
certificação do. ~t4EM no, ato da inscrição no 
Exame; . · · - ·. :. ·i 

Não ter concluído-o Ensino Médio. · ~. ·\f 
Parágfâfo . Onico: ·~Para · a ..... área .. de 

'linguagens, códrgos · e ~·· suâs • tec~olog1as .· o 

,(DIÁRIO OFICIAL) 

ocorrência policial de perda, furto,. roubo ou 
extravio. 

Art.. 6° ·• · o· direito dos menores 
·antecipados para os atos da. vida civil. não se 
aplica para o pleito da certlflcàção de conclusão 
em nível de Ensino Médio ou do Atestado Parcial 
de Proficiência (aproveitamento de componentes 

. curriculares) fundamentado nos .. resultados do 
ENEM-2012. 

Art. 7" • Fica designado o Núcleo de 
Educação de Jovens e Adultos-NEJA vinculado à 
Coortlenadoria de Educação Especifica· CEESP, 
da Secretaria para proceder . à certificação aos 
Interessados, no prazo mfnimo de 30 (trinta.) dias 

. após o recebimento das notas e dados cadastrais 
pelo INEP. . . 

Art. ao · Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e publicação; 
' Art. go • Revogam-se as disposições em 

contrário. 
Dê·se ciência, ublique-se e cumpra-se. 

. Gabinete da Secretá , em Macapá-AP, 1710112013. 

Gomes ·Araújo 
Secretária de &tado de Educação 

Decreto N° 0060/2013-GEA 

(Saúde 

JUSTIFICATIVA N'. 00312013 • CPUSESA 

INEXtGtBtUDADE DE LICITACÃO:. 
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Processo Administrativo n• 2012172804 ele n.' 2011/91806 

ADJUDICAOA: ARGOSY APARELHOS AUDITIVOS L TOA 

·C.N.P.J: 03 :Í42.735/000t-9t 

End: Av Maria Coetno Aguiar. n' 2t5. Bloéo A, 4' andar, conj. 

U4, t:EP 05604·900- São Paulo/SP. 
.t 

RECURSO:,Ação: ·2486- Fonte 216·. Etemetlto de Despesa: 

13.90.32 

OBJETO; ' CREDENCIAMENTO DE ·EMPRESAS 

tNTERE:SSADAS EM PARTICIPAR DE FORMA 

COMPLEMENTAR DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NO 

ESTADO .00 AMAPÁ PARA FORNECIMENTO DE 

APARELHOS DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVIDUAL 

(AASI). 

FUNDAMENTAÇÃO LÉGAL: .4:11. 25. caput. da Lei 8.666/93 e 

suas alterações posteriores: ponarias Ministeriais GMIMS n.• '. 

2073/2004. portaria SAS/MS n.' 587/2004, portariá SASIMS n.• . 

58912004: Portaria SASIMS n.• 308/2007 e portaria SASIMS n.' I 
367/2005 e Lei Estadual n. • t 035/2006. Leis Federais n' • 

lineu da Silva Facundes / ..., U 
_/ I xcetenli&$imO Senhor Secretario, 

, interessado deverá . o~ter o . mínimo de 450 
1:1 :..;.ia A;;",:. ; ~: ~quatrocentós .re. ~'clnq·u.enta) "1 pontos< na 'j)rova - ,., • (',. .. 
·· "'·v "· · ·objetiva e, adicionalrjtente, o míni[fibYdê ~S:ilíl'(''IH'" ••A 

(quinhentos) pontos na prova de reíl~Çãci.. . . . 

oito re2~is e sete ta .e cin.co .ntavos). / V/ . / 

Comissão Permanente de LiCitação. • • bmetenios á elevada consideraçao ~e-~ 
. - 1. .. ori.-'LI~•·· 1 ..._~·A. ,._!,,;,n'i .<. ;IJ<::U~o$s~ Exklência a presente justifica~ qué'1erll "coíilb'•' '::l 
CREDENCt,Af.!E~TO N' 001/2013·CPLSESA • , .. , .~ t ' c ' 

objetivo CRE;DENCIAR a empresa ARGOSY APARELHOS : 

: . . ·Art. 'l': O !nle~essado em obter o Ate~tado 
Parcial de Proficiência deverá: · . · ' 

I .-

Ter 18.(d~oito) anos completos até a d'ata 
,,, .d~ realização da. p~melra pr~va do, éNEM·~012 ., 

-.. . ·(03/11/2012); ·' . l • • : 

. Obter no mínimo 450 (quatrocento'S e 
clnquenta) pontos na área do conhecimento que 
deseja obter o Atestado Parc1al de Proficiêntia; 

Ter solicitado a certificação do ENEM no 
ato da Inscrição no Exame; · 

Parágrafo único. Para . a área ·. · de 
linguagens, ,códigos. e suas tecnologias o 
Interessado deverá · obter o ·mínimo de 450 
(quatrocentos e clilqueilta) pontos · na · prova 
objetiva e, adicionalmente, o mírilmo de 500 
(quinhentos) pontos na prova de redação. 

Art.· 3° • Para a solicitação da Certificação 
ou do Atestado Parcial' de ·Proflclêlfcia 
(aproveitamento de componentes ~uirlculare~) os 
interessados deverão apresentar 9$ ·seguintes 
documentos: · · 

Requerimento · fornecido · péla Secreta~a 
Escolar . do setor competente · da · · SEED, 
oficializando seu pedido e autorizando a utilização 
dos resultados obtidos no ENEM-2012 (anexo I ou 
anexo 11}; 

Cópia da Carteira de Identidade e Original; 
Cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF 

eOriginal; · 
Cópia da Certidão de Nascimento ou 

Casamento e Original; 
Boletim Individual de resultados expedido 

pelo INEP. . . 
Parágrafo único: Todas as . cópias dos 

documentos deverão ter o carimbo de "confere 
com o original" além de estarem assinadas pelo 
servidor que efetuou as auten~cações; 

Art. 4° • Para os participantes que não 
tenham Indicado a pretensão de utilizar os 
resultados do Exame para fins de certificação de 
conclusão do Ensino Médio, mas que atendam os 
requisitos citados poderão solicitar a Certificação 
ou Atestado Parcial de Proficiência. 

Art. 5° • O candidato poderá pleitear a 
segunda via do certificado, mediante apresentação 
de cópia da cédula de identidade e do boletim de 

AoExmo. Sr. 
Secretario de Estado da Saude do Amapá· 

A Inexigibilidade de licitaçao presente .objetivou o 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS EM 
.PARTICIPAR .DE FORMA COMPLEMENTAR .00 .SISTEMA 
·ÚNICO DE S'AÜOE 'NO ESTADO DO AMAPÁ, PARA 
FORNECIMENTO DE APARELHOS DE AMPLIFICAÇÃO 
SONORA INDIVIDUAL (AASI), conforme Processo n.' 
2011/91806. devidamente aprovado pelo ordenador de 
despesas, sendo regulamentado pelas portarias Ministeriais 
GM/MS n.' 2073/2004, portaria SAS/MS n.• ·58712004, 
portaria SASIMS n.' 589/2004, portaria SAS/MS n.' 308/2007 
~ portaria SAS/MS n.' 38'712005 e Lei Estadual n.• 
1.03512006, Li!ls Federais n' 8.666/93 e n' 8.080/90. 
Considerando os documentos apresentados e tendo por base o 
parecer de avaliaçao técnica emito pelo setor técnico 

. responsável e satisfazendo a Léi e ao mérito considero 
CREDENCIADA a empresa abaixo relacionada .. segundo as 
normas contidas em Edital:. · 

CREDENCIADA- ARGOSY APARELHOS AUDITIVOS L TOA, 
pessoa jurídica de direrto privado, com sede na Av. Maria 
Coelho Aguiar. n' 215. Bloco A, 4" andar. conj. 04. CEP 
·05804·900 - sao PauloiSP, 10scrita no CNPJ sob o n' 
03 342. 735/0001-9t representada ato pelo( a) Sr(a) 
OSEIAS SANT' ANA DE SOUSA. ras 110, C<lsado. diretor 
finance.ro,portaclor do RG n' t6. 7.428 . inscrito no CPF 
(MF) sob o n• 075.284.398·27. res ente e omidl1ado na Rua 
Lati! Fakhouri. n• 450, Ap. 400, Sa PaulO. P .. 

Comis.sAo Permanente de Licitação 

Ratifico na forma da 

Lei 8.666/93 e alteracões 

Macapá-AP, _1_/2013. 

Uneu da Silva Facundes 
Secretário de Eslado da Saúde 

AUDiTIVOS LTOA , portadora do C.N.P.J: 03.'342.73510001·. 
t 

91, designada como Credenciada. junto á Secretaria de Estado • 

da SaOde. CNPJ n' 23.086.176/0001-03. doravante ~ 

denominada Credenciante. pactuando dessa forma o 

for~ecimento como já_E.tado acima. 

"o amparÓ legal está preconizado na Lei n• 8.666i93. em seu 

art. 25. capul' .• 

·"E i~exiglvel a licitação quando houver inviabilidade de 
co!"pet~ão, em especial:" 

1 Oa Caracterização: 
Assegura a legislação que para casos de "inviabilidade de 
competição' a licitação devera ser inexigível. o entendimento 
de inviabilidade não se restnnge ao sentido de empresa única 
habilitada ou capaz ou ainda fornecedor único, se estende aos · 
C<lSOS em que todos estão áptos á prestai;ao dos serviços bem 

como o . fornecimento por preencherem requlsrtos que a 
Administração Publica estabelece 
Ensina nesse sentido Jorge Ulisses Jacoby (Coleção de Direno 

Publico. 2008. Pg 536): 
·se a Administração conlioca todos os profissionais· de 
determinado setor dispondo-se a contratar os que tiverem 
interesse e que satisfaçam os requisitos estabelecidos, ela 
própria fixando o valor que se dospõe a pagar. os possiveis 
licitantes não competirão. no estrito sentido da palavra. 
inviabitizando' a competiÇão, uma' vez que todos foi assegurada 

à. contrataçao • 
A respeno do Credenciamento encontramos na JurisprudênCia 
emanada do TCU: 

'5.3 embora não esteja previsto nos incisos do art. 25 da Lei n. 

8.66611993, o credenciamento 1em sido admitido pela doutrina 
e pela jurisprudência como hipótese de inexigibilidade inserida 
no capur do referido disposrt1vo legal. porquanto a Inviabilidade 
de competição configura-se pelo fato da Administração dispor. 
se a contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam 
as condições por ela estabelecidas. não havendo. portanto. 
relaçao de exdusão. 
( ... ) 
5.5 é posslvet ã Admlnistraçao reatiz a ntratação direta. 
mediante inexigibilidade de licitaça des e que haja a 
demonstraçao inequlvoca de que sua nece idades somente 

ila a eitaçao 

ção di ta, C<lbendo a 
do . 26 da Lei 

Para o C<lso concreto. credenciam-se odas as empresas aptas 

ao fornecimento que visa dar suport âs ações do serviço de 
Atenção à saúde Auditiva na Média complexidade do Estado 
do Amapá. objetivando garantir a reabl1itaç1o Audijiva 
mediante o tratamento dinico promovendo a saúde auditiva e a 
prevençao de problemas auditivos. realizando consuna 
o~orrinotaringológoca. avaliação audiologica e fonoaudiologica. 



adaptação e forneCimento de MS! e terap1a fonoaudiokigica 
de linguagem; triagem e monitoramento da audição em 

neonatós. pré escola1es e escolares e em trabalhadores com 
exposição freqüente a niveis de pressão sonora elevados 

referencoados a atençao básica. 

O Mini~tério da SaUde po1 meio da Portaria n• 587/04. em seu 
Anexo IV, tratou das diretrizes para o fornecimento de 
AparelhOS de Amptificaçllo Sonora Individual (AASI) parD 
Unidade de atend1mento habilitadas Junto áquete Ministério 
para a prestação destes serv1ços Oetermma na Seleção e 
Adaptação de AASI. no nem 1 4. que ·deverão ser 

selecionados e testados no minimo 03 !três) marcas 

diferentes de AASI em cada paciente. 

A Credenciada apresento. em resposta ao Ato de Convocação 
desta CPL. apresentou sua documentação de habil~ação bem 
como os modelos a serem utilizados conforma as 
especificaçbes constantes na Tabela de ClassifiCação de 
Tecnologia AASI regulamentadas ~~~. portanas Ministeriais 

GM!MS n' 207312004, portaria SASIMS n • 587/2004, portaria 

SASIMS n• 58912004. portaria SAS/MS n.• 308/2007 e portaria 
SASIMS n.• 387/2005. 

111 Dos Valores 
A proponente apresentou carta de proposta e aceita aos 
valores estipulados na tabela do Ministério da 5aüde. Portaroa 
n• 308 de 10/05107. em anexa ao Edttal de Credenciamento n• 

. 00tl20t2 CPL SESA. 

IV Da Publicidade 
Assim posto. rogo a Vossa Excelénoa se diQOe ratificar a 
presente justificativa e detrumine s licação no Diário 
OfiCial do Estado. para que se produ ·a do ato. 

janeiro de 2013 

Comissgo Permanente de Licitação 

CREDENCIAMENTO N• 001/2013-CPL SESA 

Ao Exmo. Sr 
Secretário de Estado da Salide do Amapá 

A tnexigÜrilidade de tidtaçlo , pre.sente· 'objetivou · o 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS EM 
PARTICIPAR DE FORMA COMPLEMENTAR DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE NO ESTADO DO AMAPÁ. PARA 
FORNECIMENTO DE APARELHOS DE AMPUFICAÇÃO 
SONORA INDIVIDUAL (AASII, confonme Processo n.• 
2011/91806. devidamente aprovado pelo ordenador de 
despesas. sendo regulamentado pelas portarias Ministeriais 
GMIMS n.• 207312004, portaria SAS/MS n.• 587/2004, 
portarill SASIMS n.• 58912004, porbria SAS/MS n.• 30812007 
e portaria SASlMS n.• 38712005 • Lei Estadual n.• 
1:03512006. LeiA Federais n• 8.666193 e n• 8.080/90. 
Considerando os documentos apresentados e tendo por base o 
parecer de avaliação técnica emito pelo •etor técnico 
responsável e satisfazendo a Lei e ao mér~o considero 
CREDENCIADA a empresa abaixo relacionada, segundo as 
normas contidas em Edital: 

CREDENCIADA - STARKEY 00 BRASIL LTOA. pessoa 
jurídica de direito privado. com sede na Rua Fernão Pómpeu 
de Camargo, n' 832. Jardim do Leonor. CEP 13 041-025 -
Campinas!SP. inscrfta no CNPJ s o n 04.2t6.05910001·72. 
repJesentada neste ato pelo(a) Sr(a). RENATO SERGIO 
RODRIGUES. brasileiro.partador o RG n 7.935.517. inscrito 
no CPF (MF) sob o n' 863.966.6 ·34. 

Homologo e declaro que a CRE ENCIAOA satisfaz as 
exigências da Legislação vigent /i? p/ 

Jcapá. ,.l'il de de20t3 

~ Secretario de Estado da Sailde 

Comissllo Permanente de Ucítação 

~aformadª 

Lei.8.Ge6/93 e alteracOes 

Macapá-AP, //1 ()~2013 

~ 
. Lineu da Silva Facundes 

Secretâno de Estado da Saude 
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JUSTIFICATIVA N•. 004/2013 • CPUSESA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Processo AdminisltativO n' 20121728t0 ele n.• 201t/91806 

ADJUDICADA: STARKEY 00 BRASIL LTDA 

C.N.P.J: 04.216 059/000t-72 

End: Rua Fernão Pompeu de Camargo. n• 832. Jardim do 

Leonor. CEP 13 04t-025- CampinasiSP 

RECURSO: Ação 2486 . Fonte· 216 • Elemento de Despesa· 

33 90 32 

OBJETO· CREDENCIAMENTO !?E EMPRESAS 

INTERESSADAS EM PARTICIPAR DE FORMA 

COMPLEMENTAR 00 SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NO 

ESTADO DO AMAPA. PARA FORNECIMENTO DE 

APARELHOS DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVIDUAL 

(AASII. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art 25. catJul.' da Lei 6.666193 e 

suas alterações posteriores: porta nas Ministeriais GMIMS n. • 

207312004. portaria SASIMS n • 58712004 portaria SASIMS n.• 

58912004. portaroa SASIMS n.• 308/2007 e portaria SAS/MS n.• 

38712005 e Lei Estadual n.• t.03512006, LeiS Federais n• 

o~o reais e seten e cinco entavos). 

'-._/V ~ntissimo Senhor .Secretári;-

'=>ubmetemos a elevada consideração de 

Vossa Exceléneia. a presente justifiCativa que teon como 

objetivo CREDENCIAR a empresa STARKEY 00 BRASIL 

LTOA , portadora do C.N.P.J: 04.216.059/0001·72, designada 

como Credenciada. junto a Secretaria de Estado da Saúde, 

CNPJ n• 23.086.176/000t..Q3, doravante denominada 

C1édé~c1ante. pactuando dessa formà o fornecimento como já 

citado acima. 

O amparo tegal esta preconiZado na Lei n' 8.666193, em seu 

art. 25. cal)ut: 

"Ê inexiglvel a licitação quando houver Inviabilidade de 
competição, em especial:" 

I Da Caracterluçlo: 
Assegura a legislação que para casos de "inviabilidade de 
competição' a licitação deverá ser inexigível, o entendimento 
de inviabilidade não se restringe ao sentido de empresa ún1ca 
habilttada ou capaz ou ainda fornecedor único. se estende aos 
casos em que todos estão aptos à prestação dos serviços bem 
como o fornecimento por pr~ncherem requisitos que a 
Administração Publica estabelece. 
Ens1na nesse sentido Jorge Ul1ks Jacoby (Coleção de Direito 
Publico. 2008. Pg 538): 
'Se a Administraçao convoca todos os profiSsionais de 
determinado setor dispondo-se a contratar eis que tiverem 

interesse e que satisfaçam os requiskos estabetécidos, ela 
própria fiXando o valor que se dispbe a 'pagar. os possíveis 
licitantes não competirão, no estrüo sentido da palavra. 
inviabilizando a competição, l.ll1a vez que todos foi assegurada 
à contratação· 

A respetto do Credenciamento encontramos na Jurisprudência 
emanada do TCU 
"5.3 embora não esteja previsto nos incisos do art. 25 da Lei n. 
8.666/t993. o credenciamento tem sido admitido pela doutrina 
e pela juriSprudência como hipótese de inexigibilidade inserida 
no caput dÔ referido disposijívo legal, porquanto a inviabilidade 
de competiçao configura-se pelo fato da Administração dispor

se a contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam 

as condiçOOs por ela estabelecidas. não haven?o, portao o 
relação de exdus~o: . 
( ... ) 
5.5 é passível á Administração realizar a contrataçao direta. 
mediante inexigibilidade de licita o. que haja a 
demonstraçao inequívoca de que s as ne sidades somente 
poderão ser atendidas com a co rataçáo 
devida observância das xigê ·as do 
n.8.666/1993. principalme no q concer 
preços· (Acordão n• 35112 10. Pie ário, reta 

Bem uerer Costa). ,.__.___' ~~ 

ao fornecimento que visa dar su rte ás aÇ(>es do serviço de 
Atenção a saúde AuditiVa na Mé ia complexidade do Estado 
do Amapá. objetiVando garantir a reabitijação Auditiva 
mediante o tratamento clinico promovendo a saude audttiva e a 
prevenção de problemas auditivos. realizando consulta 
otorrinolaringolôgica. avaliação audiolog1ca e fonoaudiologica, 

adaptação e fornecimento de AASI e terapia fonoaudiolôgica 
de linguagem; triagem e monrtoramento da audiçllo em 
neonatos, pré escolares e escolares e em trabalhadores com 
exposição freqüente a niveis Je pressão sonora elevados 
referenciados a atenção básica. 
O MiniStério da Saude por maio oa Port;;ria n• 587/04. em seu 
Anexo IV. tratou das ~etrizes par• o fornecimento <1~ 
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Aparelhos de Amolfficação Sonora Individual (AASI) para 

Umdade de atendimento habilitadas JUnto aquele M~nostéroo 

para a prestaçao destes serviÇOs Determina na Seleção e 
Aelaptaçao de AASI. no item t.4, que deverão ser 
seteclonadór. e testados no mlnimo 03 (três) marcas 
difenintes de AASI em ca<l;! paciente. 
A Credenciada apresento. em resposta ao Ato de Convocação 
desia CPL apresentou sua documentação de habilftação bem 
como os. modelos a serem utilizados conforme as 
especfficaç9es constantes na Tabela de Classificação de 

. T ecnologià AASI regulamentadas pelas portarias Ministeriais 

GMIMS n.• 207312004. portana SASIMS n.• 587/2004, portaria 

SASIMS n.• 58912004. porta na SAS/MS n.• 308/2007 e portaria 
SASIMS n.• 387/2005. 

tll Dos Valores 
A proponente apresentou carta de proposta e ace1ta aos 
valores estipulados na tat:ela do Ministério da Sa!lde, Portaria 
o• 308 de 10105/07, em anexa ao Edital de Credenciamento n• 
00112012 CPL SESA. 

IV Da Publicidade 
Assim posto. rogo a Vossa Excelência se digne ratfficar a 
presente justificativa e determine sua publicaçllo no Diário 
OfiCial do Estado. 1'3ra que se produza a · · 'ia do ato. 

(Cultura J 
José Miguel de Souia Cyrillo 

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE 
.. uso . 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: TERMO DE 
PERMISSÃO DO USO N" 0'11/2012 
CENTRO DE EXPRESSÕES ARTISTICAS E 
CULTURAIS. 
PERMITENTE: SECRETARIA DE ESTADO 
DA CUL TIJRA • SECUL T, através do 
CENTRO DE EXPRESSÕES ARTISTICAS E 
CULTURAIS. . . 
PERMISSIONÁRIA: IGREJA EVANGÉLICA 
ASSEMBLÉIA DE DEUS- A PIONEIRA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O 
presente Termo tem por objeto ·a outorga 
da Permissão Não Onerosa do uso 
temporário do espàço físico . destinado 
para shows, compreendido pelo complexo 
"Centro de Expressões Artísticas e 
Culturais SAMBÓDROMO" (abaixo 
relacionados) para realização do evento 
"44° CONGRESSO DE JOVENS''. 
• Pista, Camarotes, Arquibancadas de 
Concreto, Arquibanéadas de Ferro, Área 
Vip, Módulos de Banheiro Container. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O Presente 
Instrumento encontra-se amparado 
legalmente na norma inscrita no Art. 2" e 

· seu parágrafo Único e art. 54 "Caput" 
todos da Lei n°. 8.666/93; e demais normas 
desse Diploma Legal e legislações 
pertinentes. .. 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: O 
Prazo de vigência deste Instrumento inicia
se no dia 23111/2012 e finda em 25/11/:2012, 
a PERMISSIONÁRIA após esta data terá 
para desocupar o complexo no prazo de 24 
horas, o não cumprimento do prazo . 
estipulado neste Termo pela 
Pennlsslonária, Implicará na formalização 
·de outros. 
Assinaram o Secretário de Estado/SECUL T 
Sr. José Miguel de Souza Cyrillo, Sra. 
Rosangela Nascimento C. da Silva 
Gerente do CEAC e o Sr. Oton Mitanda de 
Alencar- Pastor Presidente da IEADP. 
Macapá/AP, 28 d zembro de 2012. 
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EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE 
uso 

INSTRUMENTO PRiNCIPAL: TERMO DE 
PERMISSÃO DO USO N" 01212012 -
CENTRO DE EXPRESSÕES ARTISTICAS E 
CULTURAIS. 
PERMITENTE: SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA - SECULT, através do 
CENTRO DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS. 
PERMISSIONÁRIA: ASSEMBLEIA DE 
DEUS APOCALIPSE. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: O 
presente Termo tem por objeto a outorga 
da Permissão Não Onerosa do uso 
temporário do espaço físico destinado 
para shows, compreendido pelo complexo 
"Centro de Expressões • Artísticas e 
Culturais SAMBÓDROMO" (abaixo 
relacionado) para realização do evento 
denominado "CRUZADA ENVANGÉLICA O 
AVIVAMENTO DO APOCALIPSE" no dia 
08/12/2012 das 18:00hrs as 23:30hrs.· 
• Praça ao lado da Cidade do Samba. 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O Presente 
Instrumento encontra-se amparado 
legalmente na norma inscrita no Art. 2" e 
seu parágrafo Único e art. 54 "Caput" 
todos da Lei n°. 8.666/93; e demais normas 
desse Diploma Legal e legislações · 
pertinentes. 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIG~NCIA: O 
Prazo de vigência deste. Instrumento inicia
se no dia 0711212012 e finda em 08/1~/2012, 
a PERMISSIONÁRIA após esta data deverá 
desocupar o complexo no prazo de 24 
horas, o não cumprimento do prazo 
estipulado neste Termo pelo 
Permissionário, implicará na formalização 
de outros. 
Assinaram o Secretário de Estado/SECUL T 
Sr. José Miguel de Souza Cyrillo, Sra. 
Rosangela Nascimento C. da Silva • 
Gerente do CEAC e o Sr. Josimar Brito 
Mourão- Coordenador do Evento. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
N" 052/2012-SECULT. 
CONVENENTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA CULTURAISECULT. 
CONVENIADA: MARCHA LIBERTA 
AM~PÁ. . 
CLAUSULA SEGUNDA· DO OBJETO: O 
presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custear parte das despesas com a 
realização do Projeto "MARCHA PARA 
JESUS 2012 - 15 MUNICÍPIOS", 
conforme projeto básico em anexo. 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convênio tem respaldo legal nas 
disposições da Constituição Federal 
art. 37,. caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n" 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n" 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados em face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA • DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos no valor de R$ 250.000,00 
(Duzentos e Cinquenta Mil Reais), a 
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serem repassado em uma única 
parcela, dentro da seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 
13.392.0180.2003 
Projeto: "Arte e Cultura do Amapá". 
Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 250.000,00 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 
28 de fevereiro de 2013, para execução. 
Asslharam o Secretário de Estado da 
Cultura/SECUL T Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e o Sr. Orlando Moura 
Gaia- Presidente da MLA. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
W 05512012-SECUL T 
CONVENENTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA CULTURA/SECULT. 
CONVENIADA: MARCHA LIBERTA 
AMAPÁ. 
CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO: O 
presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADf' para 
•custear parte das despesàs · com a 
realização do Projeto ".MARCHA PARA 
JESUS 2012 - ESTADUAL", conforme 
projeto básico em anexo. 
CLAUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convênio tem respaldo legal nas 
disposições da Constituição Federal 
art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n° 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e. ainda ~nas disposições 
legais que sejam aplicados em face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS 

· FINANCEIROS: Foram. alocados 
recursos no valor de R$ 150.000,00 
(Cento e Cinquenta Mil Reais), a serem 
repassado em uma única parcela, 
dentro da seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 
13.392.0180.2003 
Projeto: ·"Arte e Cultura do Amapá". 
Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 150.000,00 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA • DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 
05 de dezembro de 2012, para 
execução. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Cultura/SECUL T Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e o Sr. Orlando Moura 
Gala - Presidente da MLA. 

Macapá/AP, 28 de dezembro de 2012. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
N" 073/2012-SECUL T 
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CONVENENTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA CULTURA/~ECULT. 
CONVENIADA: INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO DAS ENTIDADES 
CULTURAIS DO AMAPÁ. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: .O 
presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custear parte das despesas com . a 
realização das programações, referente 
à 1a FEIRA DO LIVRO DO AMAPÁ 
(FLAP)- "RIO ACIMA MAR ABAIXO", no 

· período de 03 a 06111112, conforme 
projeto bási~o em anexo. 
CLAUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convênio, tem respaldo legal nas 
disposições da Constituição Federal 
art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n" 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n° 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições 
legais· que sejam aplicados em face do 
objeto• previsto e caracterizados neste 
instrumento. • 
CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos no valor de R$ 105.000,00 
(Cento e Cinco Mil Reais), a serem 
repassados em uma única parcela, 
dentro da seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 
13.392.0180.2003 
Projeto: "Arte e CuHura do Amapá". 
Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 105.000,00 
Fonte: 0107 
CLÁUSULA SEXTA • DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 
30 de dezembro de 2012, para 
execução. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Cultura/SECULT Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e o Sr. Erlier Jodson Silva 
dos Santos - Superintendente do 
Instituto. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
N" 073AI2012-SECUL T 
CONVENENTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA CULTURA/SECULT. 
CONVENIADA: FEDERAÇÃO 
FOLCLÓRICA-CULTURAL DO AMAPÁ 
(FFCA). 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O 
presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custear as despesas com a realização 
do Prpjeto denominado "FAZENDO A 
PONTE", conforme projeto bâsico em 
anexo. 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convênio tem respaldo legal nas 
disposições da Constituição Federal 
art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da lei n° 
8.666~93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n" 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições 
legais que sejai'Jt,)aplicados em façe do 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA· DOS RECURSOS 
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FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos no valor de R$ 37.996,00 
(Trinta e Sete Mil Novecentos e Noventa 
e Seis Reais), a serem repassados em 
uma única parcela, dentro da seguinte 
descrição: 
Prog~ma de T~b~h~ 
13.392.0180.2003 
Projeto: "Arte e Cultura do Amapá". 
Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 37.996,00 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA -DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 
30 de dezembro de 2012, para 
execução. 
-Assinaram o Secretário de Estado da 
Cultura/SECUL T Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e a Sra. Maria Elisia 
Carmo Silva - Presidente da FFCA. 

Macapá/AP, 28 de dezembro de 2012. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
. I w 074/2012-SECULT 
i CONVENENTE: SECRETARIA DE 
I ESTADO DA CULTURA/SECULT. 

CONVENIADA: · INSTITUTO AFRO-
DESCENDENTE -MOCAMBO. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O 
presente CQNVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custear as despesas com a Caminhada 
Zumbi Dos Palmares e Oficinas de HIP 
HOP, na realização do projeto 
"SEMANA DA CONSCIÊNCIA NEGRA", 
conforme projeto básico em anexo. 
CLÁUSULA PRIMEIRA • DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convênio tem respaldo legal nas 
disposições da Constituição Federal 
art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n° 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados em face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
Instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos no valor de R$ 26.040,00 
(Vinte e Seis Mil e Quarenta Reais), a 
serem repassados em uma única 
parcela, dentro da seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 
~J.392.0'180.2' ;;:.; 
i'rojeto: "Art\l e :;;- :tura do Amapá". 
Natureza da Céispesa: 33.50.43 
Valor: R$ 26.040,00 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA • DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio !erã a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 
31 de dezembro de 2012, para 
execução. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Cultura/SECULT Sr. _;osé Miguel de 
Souza Cyriilo ;.• a Sra. L. ·anda Dandara 
dos Santos Carva!llo- r" .sidente. 
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EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
N" 076A/2012-SECUL T 
CONVENENTE: SECRETAR IA DE 
ESTADO DA CULTURA/SECULT. 
CONVENIADA: LIGA DAS 
INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS AFRO . -
AMERÍNDIA DO ESTADO DO AMAPÁ -
LIRA. . 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO.QBJETO: O 
presente CONVÊNIO tem por· objetivo 
repassar recursos.à CONVENIADA para 
custear partes das despesas com a 
realização do Projeto "SEMANA DA 
CONSCIÊNCIA NEGRA". 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convênio tem respaldo legal nas 
disposições da Constituição Federal 
art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n° 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados ~m face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS; Foram alocados 
recursos no valor de R$ 25.165,00 
(Vinte e Cinco Mil Cent9 e Sessenta 
Cinco Reais), a serem repassad<?S em 
uma única parcela, dentro da seguinte 
descrição; 
Programa de Trabalho: 
13.392.0180.2003 
Projeto: "Arte e Cultura do Amapá". 
Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 25.165,00 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 
31 de dezembro de 2012, para 
execução. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Cultura/SECUL T Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e o "Sr. Marcos José 
Ribeiro dos Santos - Presidente da 
LIRA. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
N° 077/2012-SECUL T 
CONVEN-~NTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA.CUL TURA/SECUL T. 
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO 
MINISTÉRIO MONTE GEREZIM. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: O 
presente CONVÊNIO O presente 
CONVÊNIO tem por objetivo repassar 
recursos à CONVENIADA para custear 
parte das despesas com a realização do 
Projeto "ESCOLA DE SABEDORIA", 
conforme projeto básico em anexo. 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convênio tem respaldo legal nas 
disposições da Constituição Federal 
art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações no Decr~to 
Governamental n° 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados em facé do 
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objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento~ 
CLÁUSULA QÍJINT A - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos no valor de R$ 97.950,00 
(N6venta e Sete Mil e Novecentos e 
Cinquenta Reais), a serem repassados 
em uma única parcela, dentro da 
seguinte descrição: 
Programa de ·Trabalho: 
13.392.0180.2003 -
Projeto: "Arte e Cultura do Amapá". 
Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 97.950,00 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar· da data de assinatura até o dia 
31 de dezembro de 2012, para 
execução. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Cultura/SECUL T Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e o Sr. Kleberton Oliveira 
Reis - Presidente. 

- EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONV~NIO N• 
080/2012-SECUL T . 
CONVENENTE: SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURAISECULT . 
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO AMAPAENSE 
DE FOLCLORE E CULTURA POPULAR 
(AAFCP). 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O 
present~ Convênio tem por objeto dar Inicio 
à implementaçllo descentralizada do 
Programa Mais Cultura no Estado do 
Amapá mediante realização do Projeto 
Piloto de Pontos de Cultura no ·seu 
Território, conforme definido no Parágrafo 
Único da Cláusula Primeira do Convênio n°. 
446/2007 ·MINC/GEA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente convênio tem respaldo 
legal nas disposições da Constituição 
Federal .art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n°. 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n°. 2006 de 09 de agosto de 
1999, e, ainda nas disposições· legais que 
sejam' aplicados em face do objeto previsto 
e caracterizados neste instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS. 
FINANCEIROS: Foram alocados recursos 
no· valor de R$ 159.999,99 (Cento e 
Cinquenta e Nove Mil, Novecentos e 
Noventa e Nove Reais e Noventa e Nove 
Centavos), a serem repassados em três 
parcelas, dentro da seguinte descrição: 
Programa de Trabalho Resumo: 
13.392.0052.1.023 
Projeto: "P .A.I.D.E.C/BALUARTE". 
Natureza das Despesas: 33.50.43 e 44.50.52 
Fonte: 0103-R$ 120.000,00 
Fonte: 3101-R$ 39.999,99 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 31 de 
dezembro de 2014, para execução. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Cultura/SECUL T Sr. José Miguel de Souza 
Cyrillo e o Sr. Eudo Augusto C. Silva -
Presidente da AAFCP. 

Macapá/AP, 28 de dezembro de 2012. 
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EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVI:NIO N" 
082/2012-SECUL T 
CONVENENTE: SECRETARIA DE ESTADO 
DA CUL TURAISECUL T 
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE EVENTOS 
SOCIAIS E CULTURAIS, NORTEANDO 
ARTE -AESC. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O 
presente Convênio tem por objeto dar inicio 
à implementação descentralizada do 
Programa Mais Cultura no Estado do 
Amapá mediante realização do Projeto 
Piloto de Pontos de Cultura no seu 
"ferritório, conforme definido no Parágrafo 
Unico da Cláusula Primeira do Convênio n•. 
446/2007 -MINC/GEA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente convênio tem respaldo 
legal nas disposições da Constituição 
Federal art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n•. 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n•. 2006 de 09 de agosto de 
1999, e, ainda nas disposições legais que 
sejam aplicados em face do objeto previsto 
e caracterizados neste instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados recursos 
no valor de R$ 159.999,99 (Cento e 
Cinquenta e Nove Mil, Novecentos e 
Noventa e Nove Reais e Noventa e Nove 
Centavos), a serem repassados em três 
parcelas, dentro da seguinte descrição: 
Programa de Trabalho Resumo: 
13.392.0052.1.023 
Projeto: "P.A.I.D.E.C/BALUARTE". 
Natureza das Despesas: 33.50.43 e 44.50.52 
Fonte: 0103-R$ 120.000,00 
Fonte: 3101-R$ 39.999,99 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 31 de 
dezembro de 2014, para execução. 
Assinaram o Secretário de Estado -da 
Cultura/SECUL T Sr. José Miguel de Souza 
Cyrillo e o Sr. Francisco Rocha dos Santos 
-Presidente da AESC. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
N" 083/2012-SECUL T 
CONVENENTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA CUL TURA/SECUL T. 
CONVENIADA: SOCIEDADE ÓE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL O BOM 
SAMARITANO. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O 
presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custear parte das despesas com a 
realização do Projeto "44° CONGRESSO 
DA MISSÃO JOVEM UMADMA E O 1° 
REVEILLON GOSPEL TEEN". 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convênio tem respaldo legal nas 
disposições da Constituição Federal 
art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da L~i n° 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n° 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados em face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
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recursos no valor de R$ 100.000,00') 
(Cem Mil Reais), a serem repassados:r;-.
em uma única parcela, dentro da'~_· 
seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 
13.392.0180.2003 
Projeto: "Arte e Cultura do Amapá". 
Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 100.000,00 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
cofltar da data de assinatura até o dia 
31 de janeiro de 2013, para execução. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Cultura/SECUL T Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e a Sra. Juracy de 
Almeida Alencar- Presidente. 

FRANCINARA BE E A MAGAVE 
Chefe da UCC/SE UL T ----

EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
N" 085/2012-SECULT 
CONCEDENTE: GOVERNO DO ESTADO 
DO AMAPÁ 
INTERVENIENTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA CULTURA/SECULT. 
CONVENIADA: LIGA INDEPENDENTE 
DAS ESCOLAS DE SAMBA DO AMAPÁ 
(LIESAP). 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O 
presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custear parte das despesas com a 
realização do Projeto "CARNAVAL 2013 
- O NEGÓCIO DA AlEGRIA NO MEIO 
DO MUNDO" conforme projeto básico 
em anexo. 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convênio tem respaldo legal nas 
disposições da Censtituição Federal 
art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n° 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados em face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. 
CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos no valor de R$ 2. 700.000,00 
(Dois Milhões e Setecentos Mil Reais), a 
serem repassados em cinco parcelas, 
dentro da seguinte descrição: 
Programa de Trabal!lo: 
13.392.0180.2003 
Projeto: "Arte e Cultura do Amapá" 
Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 2.700.000,00 
Fonte: 0101-RTU. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 
30 de março de 2013, para execução. 
Assinaram o Governador do Estado do 
Amapá, Sr. Carlos Camilo Goés 
Capiberibe, o Secretário de Estado da 
Cultura/SECUL T Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e o Sr. Luiz da Silva Mota 
-Presidente da LJESAP. 
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EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
W 086/2012-SECULT 
CONCEDENTE: GOVERNO DO ESTADO 
DO AMAPÁ 
INTERVENIENTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA CUL TURA/SECUL T. 
CONVENIADA: LIGA INDEPENDENTE 
DOS GRUPOS E ASSOCIAÇÕES 
JUNINAS DO AMAPÁ (LIGAJAP). 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
Apoio Financeiro para custear parte 
das despesas com as programações do 
Carnaval de 2013 para Blocos e 
Prefeituras do Estado ct'o Amapá, 
"Associação Cultural e Social Placa; 
AMCAP; Baile Tudo é Carnaval; 
Caldeirão do Pavão; Solteiros e 
Casados do Trem; Formigueiro; A 
Banda (Santana); Baile Azul e Branco; 
Corte do Carnaval; Baile dos Artistas; 
Aiô Folia (Zona Norte); Bloco Acerola 
(Ilha de Santana); Prefeitura de Vitória 
do jarí; Fórum do Carnaval e Grupo de 
Cayenne; Prefeitura de Porto Grande; 
Prefeitura de Ferreira Gomes; Prefeitura 
de Calçoene; Prefeitura de Serra do 
Navio; Prefeitura de Laranjal do Jari; 
Grupo Folclórico C.C. Mazaganense; 
Prefeitura de Amapá; Prefeitura de 
Oiapoque e Outro", conforme anexo I. 
CLAUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O ·presente 
convênio tem respaldo legal nas 
disposições da Constituição Federal 
art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental no 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições -
legais que sejam aplicados em face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos no valor de R$ 829.150,00 
(Oitocentos e Vinte e Nove Mil e Cento 
e Cinquenta Reais), a serem 
repassados em uma única parcela, 
dentro da seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 
13.392.0180.2003 (Região 
Metropolitana) 
Projeto: "Arte e Cultura do Amapá". 
Nature~ta da Despesa: 33.50.43 _ 
Valor: R$ 829.150,00 
Fonte: 0107-RTU 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 
30 de março de 2013, para execução. · 
Assinaram o Govérnador do Estado do 
Amapá, Sr. Carlos Camilo Goés 
Capiberibe, o Secretário de Estado da 
Cultura/SECUL T Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e o Sr. Roni Oliveira de 
Andrade- Presidente da LIGAJAP. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
N" 087/2012-SECULT .. 
CONCEDENTE: GOVERNO DO ESTADO 
DO AMAPÁ 
INTERVENIENTE: SECRETARIA DE 
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ESTADO DA CULTURA/SECULT. 
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DOS 
BRINCANTES E SIMPATIZANTES DO 
BLOCO DE SUJOS -A BANDA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O 
presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custear partes das despesas com a 
realizaçã() do Projeto "A BANDA NA 
FOLIA DO CARNAVAL DE 2013", 
conforme projeto em anexo. 
ClÁUSULA PRIMEIRA 00 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
conv~nio tem respaldo legal nas 
disposições da Constituição Federal 
art. · 37, caput, na Constituição do 
Estado dQ Amapá, art.116 da Lei n~ 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n° 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e,, ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados em face do 
objeto previsto ·e ca'racterizados neste 
instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA ·DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos no valor de R$ 184.000,00 
(Cento e Oitenta e Quatro Mil Reais), a 
serem repassados . em uma única 
parcela, dentro da seguinte descrição: 
Programa ·de Trabalho: 
13.392.0180.2003 (Região 
Metropolitana) 
Projeto: "Arte e Cultura do Amapá". 
Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 184.000,00 
Fonte: 0101-RTU 
CLÁUSULA SEXTA-- DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 
28 de fevereiro de 2013, para execução. 
Assinaram o Governador do Estado do 
Amapá, Sr. Carlos Camilo Goés 
Capiberibe, o Secretário de Estado da 
Cultura/SECUL T Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e o Sr. JOSÉ 
FIGUEIREDO DE SOUZA - Presidente 
da "A BANDA". 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
N" 088/2012-SECUL T 
CONCEDENTE: GOVERNO DO ESTADO 
DO AMAPÁ 
INTERVENIENTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA CULTURA/SECULT. 
CONVENIADA: CONFRARIA TUCUJU. 
CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO: O 
presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
Custear as despesas com a realização 
do projeto denominado "BATALHA DE 
CONFETES DO LARGO DOS 
INOCENTES 2013", conforme projetos 
básicos em anexo. 
CLÁUSULA PRIMEIRA 00 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convênio tem respaldo legal nas 
disposições da Constituição Federal 
art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei no 
8.666/93, e. suas alterações no Decreto 
Governamental n° 2006 de 09 de agosto . 
de 1999, e, ainda nas çfisposições 
legais que sejam aplicados em face do. 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. 
CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
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recursos no valor de R$ 26.200,00 
(Vinte e s·eis Mil e Duzentos .Reais), a 
serem repassados em uma única 
parcela, dentro da seguinte descrição: 
Programa · de Trabalho: 
13.392.0180.2003 
Projeto: "Arte e Cultura do Amapá". 
Natureza da.Despesa: 33.50.43 · 
Valor: R$ 26.200,00 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA:. O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar dá data de assinatura até o dia 
28 de fevereiro de 2013, para execução. 
Assinaram o Governador do Estado do 
Amapá, Sr. Carlos Camilo Goés 
Capiberibe, o Secretário de Estado da 
Cultura/SECUL T Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e a Sra. Telma.Terezinha
da Silva Costa - Presidente da 
Con~raria Tucuju. 

· EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
N" 089/2012-SECUL T 
CONVENENTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA CULTURA/SECULT. 
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO 
MISSIONÁRIA ASSISTENCIAL FRUTO 
DO ESPIRITO • AMAFE. 
CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO: O 
presente CONVÊNIO tem por objetivo 

- repassar recursos à CONVENIADA para 
custear as despesas com a realização 
das Festividades em homenagem a 
"SÃO SEBASTIÃO", conforme projeto 
básico em anexo. 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convênio tem respaldo legal nas 
disposições da Constituição Federal 
art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n° 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, . ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados em face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
Instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA • DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos no valor de R$ 69.549,00 
(Sessen\a e Nove Mil Quinhentos e 
Quarenta e Nove Reais), a serem 
repassados em uma única parcela, 
dentro da seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 
13.392.0180.2003 
Projeto: "Arte e Cultura do Amapá". 
Natureza da Oesaesa: 33.50.43 . 
Valor: R$ 69.549~0 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até_o dia 
31 de janeiro de 2013, para exe'Cução. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Cultura/SECULT Sr. José ·Miguel de 
Souza Cyrillo e o Sr. Paulo Costa Silva 
- Pre.sidente da AMAFÉ. 
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EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
N" 090/2012-SEC UL T 
CONVENENTE: SECRETARIA. DE 
ÊSTADO DA CULTURA/SECULT. 
CONVENIADA: MITRA DIOéESANA DE 
MACAPÁ- PAROQUIA DE SÃO JOSÉ. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O 
presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custear as despesas com as 
programações, referente à 
"FESTIVIDADE EM HONRA A SÃO 
JOSÉ/2013 - Famllia, a Igreja em tua 
Casa", Conforme projeto básico em 
anexo. 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convê'nio tem respaldo legal nas 
disposições da Constituição Federal 
art.· 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei' n° 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n° 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados em face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA· DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos no valor de R$ 270.000,00 
(Duzentos e Setenta Mil Reais), a serem 
repassados em uma úni'ca parcela, 
dentro da seguinte descrição: ·· • 
Programa ·de Trabalho: 
13.392.0180.2003 
Projeto: "Arte e Cultura do Amapá". 
Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 270.000,00 
Fonte: 0107 · 
CL:ÁUSULA SEXTA • DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 
30 de março de 2013, para execução. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Cultura/SECULT Sr. José Miguel de 
Souza .Cyrillo e o Padre Sr. Laurenco 
Filho Araujo - Coordenador Geral. 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONTRATO 
N° 016A/2012-SECULT 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA CULTURA. 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO ARTISTICA 
E CULTURAL L!NGUA SOLTA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
Custear parte das despesas com a 
realização do p'rojeto "SEM LIMITES E SEM 
BARREIRAS PARA VIVER ABC DA VIDA", 
conform'e projeto básico em anexo. 
CLÁUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente contrato tem respaldo 
legal no art. 5°, inciso 11 e art. 37, ambos da 
Constituição· da Republica, art. 42, da, 
Constituição do Estado do Amapá, e art. 
25, inciso, 111, § 1" e art. 54 e seguintes da 
Lei Federal n°. 8.666/93 e· alterações 
posteriores. 
CLÁUSULA QUINTA • DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados recursos 
no valor de R$ 15.000,00 (Quinze Mil 
Reais), a serem repassados em uma única 
parcela, dentro da seguinte descrição: 
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Programa de. TrabalhÕ;. 13;39íZ.018Ó.20ó3 
Projeto: "Arte e Cultura-do Amapá~': 
Nlltureza. das Despesas:. 33.90.39 
Valor: R$ 15:000,00.· 
Fonte: 0101 · 
CLÁUSLILA SEXTA - DA VIG~NCIA: O 
prazo da. vigência deste CONTRATO• inicia· 
se na data de assinatura do. mesmo e findá 
31 de dezembro de 2012,_ para· execução,_ 
Assinaram o Secretário de Estado/SECULT 
Sr. José Miguel de Souza Cyrillo e o Sr. 
Jean André Ribeiro Duarte"" Presidente. 

EXTRATO DE CONTRA TO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONTRATO 
N° 024/2012-SECUL T 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA CULTURA. 
CONTRATADO: MOVIMENTO CULTURAL 
PERFIL DO SAMBA.· 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
Custear parte das despesas coin a 
r~'alização do Projeto de Exposição de 
Artes Plástica: "A ARTE NA DIVERSIDADE 
CULTURAL COMO FORMA OE 
EXPRESSÃO", conforme projeto ariexo. 
CLÁUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente contrato tem fespal~o 
legal no art. 5°, inciso 11 e art. 37, ainbos da 
Constituição da Repubiica, art. 42, da 
Constituição do Estado do Amapá, e art. 
25, inciso, 111, § 1° e art. 54 e seguintes da 
Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações 

' posteriores. 
CLÁUSULA QUINTA • DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Forãfn alocados recursos 
no valor de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais), a 
serem repassados em única parcela, 
dentro da seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 13.392.0180.2003 
Projeto: "Arte e Cultura do Amapá". 
Natureza das Despesas: 33.90.39 
Valor: R$ 6.000,00 
Fonte: 0101 . 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: O 
prazo da vigência deste CONTRATO inicia
se na data de assinatura do mesmo e finda 
25/10/2012, para execução. 
Assinaram o Secretário de Estado/SECUL T 
Sr. José Miguel de Souza Cyrilio e o Sr. 
Raimundo Nonato N. da Soledade -
Presidente. 

EXTRA TO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONTRATO 
No 026/2012-SECUL T 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA CULTURA. 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO MUSICAL 
DOS ARTISTAS AMAPAENSES • AMAPS. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
Custear as despesas com a realização do 
Projeto "MULHERES DA AMAZÔNIA 
CANTAM EM GRANDE ESTILO", conforme 
projeto anexo. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente contrato tem respaldo 
legal no art. 5°, inciso 11 e art. 37, ambos da 
Constituição da Republica, art. 42, da 
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Constituição do Estado ·dO Amapâ, e1art. 
25; inciso;.lll, § 1" e art; 54'e segl:iintes·da. 

· Uei . Federal, n•. 8.666/93 e al_terações 
posteriores. · . 
CLÁUSULA QUINTA - DOS; RECURSOS 
FINANCEIROS!· F.orain alocadosc; recursos 
no valor de R$ 25:300;00 •(Vlnté e:Oinco Mil 
e Trezentos Reais);. a, serem, repassados 
em única parcela;. dentro- da; seguinte, 
descrição:: -. • . • 
Programa.de Trabalho: 13;392:011l0.2003· 
Projeto:· "Arte e Cultura dtr Amapá~': 
Natureza das. Despesas: 3.3:90.39! 
Valor: R$ 25.300;00 
Fonte: 0101 
ClÁUSULA SS<TA • DÁ, .VIGENCIA: O· 
prazo da vigência deste-C.ON'FRATO inicia•
se na data de assinatura. do mesmo e finda: 
30/11/2012, para execução .. 
Assinaram o Secretário· de. Estadb/SECUL t 
Sr. José Miguel de Souza Cyr.illo e o S~: 
Ânge1o Albertinó da Costa· Queiróz 
Presidente da AMAPS •. 

EXTRA TO DE CONTRÁ TO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONTRATO 
N" 028/2012-SECUL T 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA CULTURA. 
CONTRATADO: Sr. MANOEL DO ROSARIO 
BARBOSA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
Patrocínio cultural via concessão de 
auxílio financeiro a - estudantes para 
desenvolvimento de estudos no Curso 
Técnico de formação de Artista de Balé da 
Escola de Teatro BOLSHOI DO BRASIL em 
Joinvile-SC, para a aluna LEILANE KARINE 
DE SÁ BARBOSA, neste ato representado 
pelo Sr. MANOEL DO-ROSÁRIO BARBOSA, 
genitor da menor ora referenciada. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presenté contrato tem respaldo 
legal no art. SO, inciso 11 e art. 37, ambos da 
Constituição da Republica, art. 42, da 
Constituição do Estado do Arnapâ, e art. 
25, inciso, 111, § 1" e art. 54 e seguintes da 
Lei Federal n•. 8.666/93 e alterações 
posteriores. · 
CLÁUSULA QUINTA • DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Serão alocados recursos 
confom'le disponibilidade orçamentária no 
valor de R$ 24.500,00 (Vinte e Quatro Mil e 
Quinhentos Reais), a serem repassada em 
01 (uma) única parcela, dentro da seguinte 
descrição: 
Programa de Trabalho: 13.122.0001.2001 
Atividade: Manutenção de Serviços 
Administrativos da SECUL T 
Natureza da Despesa: 33.90.18 - Auxílio 
Financeiro a Estudantes · 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA • DA VIGÊNCIA: O 
prazo da vigência deste CONTRATO inicia
se na data de assinatura do -mesmo e finda 
em 30/06/2013. 
Assinaram o Secretário de Estado/SE CUL T 
Sr. José Miguel de Souza Cyrillo e o Sr. 
Manoel do Rosário Barbosa - Responsável 
e Genitor da Menor. 

• • : 1o '.. .i'. . ~ ... . • 

EXTRATO Óe PRORROGAÇÃO DE OFICIO 

Espécie: Prorrog~ de Oficio N". 0000112012 ao 
Convênio N•;·. 026/2012. N". Processo: 
16.1100:309/2012:: Coiwenentes: Conveniada: 
Confraria Tucujú; .CNPJ n• 01.132:~7610001-06, 
Convenente: Secretaria de ' Estado · da 
Cultura/SECUlT; CNPJ n•. 00.394~577/0001-25. 
Obj~to:• Prorrogílrr"de' ofício" a .Prestaçãq de 
Contas;.Vigéncia: .15/06/2012 a 29/11/2012. Data 
d1h ·Assinatura:. · 1211112012. ·Assina: Pel~ 
SECRETARIA'DEESTADO DA CULTURA/JOSE 
MIGUEl'. DÉ:-SOU CYRILLO - Secretário de 
ÉstadodaCultu' I CULT. 

... 

aTRATO DE.P-RORROGÀÇÂODE.OFICIO 

Espéclê:. Proirog!l:deeOfielo ·N~ •. 00001/20:12'ao 
Convê1iló N°. 02812012;. · N•;. PJ-ocesso: 
16.00llJ407/2012. Convenéntes:: Conveniada: 
Associação Literária. e.· Teatral, Abépora: das 
l;;etfá&, · CNPJJ n~· 08:562;57610001-54, 
Cl:lnv.enimte: Secretaria· de, Estado. da 
Cultitra/SECUL T;. cNP.:J; n~; 00.394:5~7/0ÓÓMS. 
Ohj§do: Prorr9gar, "<!e_, ofíciO'/ a • Prestàçãb de 
ContafõJ Vigfini:ia: ;121071201 b -1611112012. Data 
dll; Assinatura': 1211112012<. AUiilà: Pela 
SECRETARIA DE:ESTAOOJDA>.CULn:iRAIJOSÊ 
MIGUEL DE SOliZA·CYRIL:L:C!Jl--Secretário de 
EStado dá c auL r,_ 

EXTRATO DE.CONTRATO:OE:PATROCINIO 

INSTRUMENTÔi PRINCIPAL: CONTRA TO 
DE PATROCÍNION~ 020/2012~CULT 
CONTRÂTANTE: SECREFARfA DE 
ESTAÓO DA CULTURA •. 
CONTRATADA·: EMPRES.Al l C. DE S. 
XAVIER. 
CLÁUSUI!A SEGUNDA - DO OBJETO: 
Patroclnio Cultural para custear as 
despesas com as prensager'ls de CD's e 
DVD's, referente ao projeto denominado 
"MESA DE BAR" do produtor musical Ivo 
Cannuty, conforme projeto básico em_ 
anexo: 
CLÁUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente contrato tem respaldo 
legaf no art. SO, _inciso 11 e art. 37, ambos da 
Constituição da Republlça, · art. 42, da 
Constítuíção do Estado ~o Ámapá, e art. 
25',. inciso, 111, § 1° e art. 54 e seguintes da 
ll.ei Federal n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores.. .- · -
CLÁUSUlA QUINTA - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados recursos 
no valot de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), 
a serem repassàdos em duas parcelas, 
dentro da seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 13.392.0180.2003 
Projeto: "Arte e Cultura do Amapá". 
Natureza das Despesas: 33.90.39 
Valor: R$ 20.000,00 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA • DA VIGÊNCIA: O 
prazo da vigência deste CONTRATO inicia
se na data de assinatura do mesmo e finda 
31 de Dezembro de 2012, para execução. 
Assinaram o Secretário de Estado/SECUL T 
Sr. José Miguel de Souza Cyriilo e o Sr. Ivo 
Cannuty de Souza Xavier - Produtor 
Musical. 
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'EXTRATO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO 

· INSTRUMENTO· PRINCIPAL: . CO~TRÂTO 
DE PATROCÍNIO N" 009/2012-SECULT 

. CONTRATANTE: SECRETARÍ~ .. DE 
ESTADO DA CULTURA. . 
CÓNTRAT AOO: RA Y ENDERSON DA 
SILVA COSTA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
Parrocinio pará a realização do projeto de 
gravação do · 2a OVO . da "BANDA 
VERSÁTEIS VERSÃO 2012'', conforme 
proJeto básico em anexo. 
CLAUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente. co~ trato tem respaldo 
legal no art: 5°, inciso u e art. 37, ambos da 
Constituição da Republica, art. 42, da 
C:onstituição do E_stado do Amapá, e art. 
25, inciso, 111, § 1° e art. 54 e seguintes da 
!-ei Federal .n°.. 8.666/93 e a!terações 

. posteriores. · . · 
CLÁUSULA QUINTA • DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados recursos 
nó·valor de R$ 17.000,00 (Dezessete Mil 
Reais), a serem repassados em duas 

· ' parcelas, dentro da seguinte dest:ri~ão: 
· Programa de Trabalho: 13.392:0180:2003 

Projeto: "Arte e Cultura do Amapá". 
.'Natureza das Despesas: 33.9D.36 . · 

. ·Valor: R$17.000,00 
FÓnte: 0101 · . . .. 
CLÁUSULA SEXTA • DA VIGÊNCIA: O 
prazo da vigência ~este CONTRATO inicia
se no dia 02 Julho de 2012 e finda em 20 
de Outubro2012, para execução. 
Assinaram o Secretário' de Estado/SECULT 
Sr. José Miguel de Souza Cyrillo e o Sr. 
Ray Enderson · da Silva · Costa · 
Res'ponsável pela Banda. 

PROCESSO: 1S.Oou..'.~~A

ASSUNTO; ADITAMENTO DO TERMO 
CONTRATUAL N ° 036/08-SECULT. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inc. 11 
DA LEI ~.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

Justifica-se o aditamento do 
Termo Contratual, supracitado, 
respaldado no Art. 116 e 65, 11 da Lei 
8.666/93 e suas alterações, em 
decorrência ao Recurso Financeiro. 

O Termo Contratual n° 036/2008-
, SECULT X COOPERATIVA DOS 
PROPRIETÁRIOS DE TRANSPORTES 
DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DO 
ESTADO DO AMAPÁICOOVAP, a que se 
refere á presente Justificativa passa, a 
possuir um 1° acréscimo em sua 
Cláusula V - da Dotação Orçamentária, 
passando a prevalecer a seguinte 
alteração V • da Dotação Orçamentária 
o valor mensal de R$ 28.950,00 (Vinte e 
Oito Mil Novecentos e Cinquenta 
Reais), totalizando o montante para 
exercício 2013 no valor de R$ 
173.700,00 (Cento e Setenta e Três Mil e 
Setecentos Reais) a partir da assinatura 
do presente Termo Aditivo. 

. (DIÁRIO OFICIAL) 

FRANCIN RA 
Chefe.da U 

1• TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 
. 036/0.8 • SECUL T . 

Pelo presente TERMO ADITIVO, 
a SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA DO AMAPÁISECUL T·, ·como 
AOJt ANTE, e como AOIT ADO a 
COOPERATIVA DOS PROPRIETÁRIOS 
DE' TRANSPORTES DE VEÍCULOS 
LEVES E PESADOS DO ESTADO DO 
AMAPÁICOOVAP, declaram, aceitam, e 
ajustam que a Cláusula ·V do 

· CONTRATO caracterizado na·indicação 
aludida passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
CLÁUSULA QUINTA -·DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Os recursos do 
presente Contrato são ·oriundos do 
Programa de Trabalho: 13.122.0001 
2001 ....: MAS, Fonte 01 01-RTU rio valor 
de R$ 231.600,00 (Duzentos e Trinta e 
Um Mil e Seiscentos Reais), alocados 
no Elemento de Despesa: :53.90.37 -
Locação ·de Mão ·de Obra, pa~sa · a 
possuir um 1° acréscimo de 25% (vinte 
e cinco) por cento sobre o valor de R$ 
57.900,00 .(Cinquenta e Sete Mil e 
Novecentos· Reais), totalizando o valor 
em R$ 289.500,00 (Duzentos e Oitenta e 
Nove Mil e Quinhentos Reais).· 

· · · As demais cláusulas integrantes 
do instrumento ora aditadas 
permanecem em pleno yigor, na forma 
que se acham regiqas, sendo 
ratificadas neste ato, para. todas as 
consequências de.direito. 

O presente Termo Aditivo 
encontra sua Fundamentação Legal ·no 
art. 57,.lnc. 11, da Lei no' 8.666/93 e suas 
alterações. 

FRANCINARA BEZ R 
. Chefe da UCC/SEC L T 

JUSTIFICATIV_A. 

ASSUNTO: AJIITAMENTO DO TERMO 
CONTRATUAL N ° 036/08-SECUL T. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inc. 11 
DA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

Justifica-se o aditamento do 
Termo Contratual, supracitado, 
respaldado no Art. 116 e 65, 11 da Lei 
8.666/93 e suas alterações, em 
decorrência ao Prazo de Vigência. 

O Termo Contratual n° 
036/2008-SECULT X COOPERATIVA 
DOS PROPRIETÁRIOS DE 
TRANSPORTES DE VEÍCULOS LEVES 
E PESADOS DO ESTADO DO 
AMAPÁJCOOVAP a que se refere á 
presente Justificativa passa, a possuir 
um 6° acréscimo em suas Cláusulas VIl 
da Vigência, passando a prevalecer a 
seguinte alteração VIl • Vigência por 
mais 06 (seis) meses, a partir de sua 
assinatura, iniciado em 01.01.2013 e 
finalizando em 01~.7.2013. 
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s• TERMO ADITIVO AO CONTRATO N ° 
036/08·~ SECUt:T . . . 

. Pelo presente TERMO· ADITIVO, 
a SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA DO AMAPÁJSECULT,· éoirio 
ADIT ANTE, . , e como ADITADO a 
COOPERATIVA DOS PROPRIETÁRIOS
DE TRANSP.ORTfS DE: VEÍCULOS 
LEVES E PESÀDOS DO.ESTADO .. DO 
AMAPÁICOOVAP, declaram, aceitam, e 
ajustam C}Ue a . Cláusu[a . VIl do 
CONTRATO caracterizado na indicação 
aludida passa a vigorar com. a seguinte 
redação: 
CLÁUSULA séTIMA - o~ VIGÊNCIA: 
-Fica prorrogada. a vigência do referido 
Contrato, por mais· 06 (seis) .meses, a 
partir de sua assinat.ura, iniciado em 

. oú1 :2013 e finalizando e~ 01.07.2013. 
· · ~.. As .demais-. .. cláusulas 
integrantes do instrumento . ora 

.·aditadas permanecem ·em pleno vigor, 
: .. na 7forma que·se acham regidas, sendo 
. ratificadas neste ato, para todas. as 
· consequêlícias de direito. 
· · · :,: ~ presente 'Termo 'Aditivo :: :1-'"1;:.,'(< ,::.~i. 

encontra sua Fundamentaçã~ Legal no 
· art: 57, Inc. 11, da Lei n° 8.666/93 e suas 

· ·alterações. 

JUSTIFICATIVA 
i: 

....... 

ASSUNTO: ADITAMENTO..:.... 00 JRMO 
CONTRATUAL N ° 046/2008. . 
FÜNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inc. 11 DA 
LEI 8.666/93 É SUAS AL TERAÇ0ES. 

Justifica-se o aditamento do Termo 
Contratual, suprac'Jtado, respaldado rio Art. 
116 e 65, 11 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, em decorrência ao Prazo de 
Vigência. . · 

O Termo Contratual n• 046/2008· 
SECUL T x FORT SERVICE SERVIÇOS E 
COMÉRCIO L TOA-ME, a que se refere á 
presente Justificativa passa a possuir um 

· s• acréscimo em sua Cláusula VIII -
Vigência por mais 10 (dez) meses, a partir 
de sua assinatura, Iniciado em 03.01.2013 e 
finalizando em 03.11.2013. 

6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N ° 
046/08 - SECUL T 

Pelo presente TERMO ADITIVO, a 
SECRETARIA DE ESTADO DA CUL,-URA 
DO AMAPÁISECUL T, como ADITANTE, e 
como ADITADO a FORT SERVICE 
SERVIÇOS E COMÉRCIO L TOA • ME, 

. I, • ~ ~. :;_ 
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declaram, aceitam, e ajustam que a 
Cláusula VIII do CONTRATO caracterizado 
nas indicações aludidas passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGENCIA: Fica 
prorrogada a vigência do referido Contrato, 
por mais 10 (dez) meses, a partir de sua 
assinatura, iniciado em 03.01.2013 e 
finalizando em 03.11.2013. 

As demais cláusulas Integrantes do 
instrumento ora aditadas permanecem em 
pleno vigor, na forma que se acham 
regidas, sendo ratificadas neste ato, para 
todas as consequências de direito. 

O presente Termo Aditivo encontra 
sua Fundamentação Legaf no art. 57, Inc. 11, 

·"" da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

JU§TIFICA TIVA 

PROCESSO: 16.000.087/2011 

ASSUNTO: ADITAMENTO ~MO 
CONTRATUAL N ° 025/2011•SECULT. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inc. 11 DA 
LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

Justifica-se o aditamento do Termcr 
Contratual, supracitado, respaldado no Art. 
116 e 65, 11 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, em decorrência ao Prazo de 
Vigência. 

O Termo Contratual n° 025/2011-
SECULT x POINTER SERVIÇOS DE 
VIGILANCIA E SEGURANÇA L TOA, a que se 
refere á presente Justificativa passa a 
possuir um 1° acréscimo em sua Cláusula 
VIl - Vigência por mais 12 (doze) meses, a 
partir de sua assinatura, iniciado em 
01/10/2012 e finalizando em 01/09/2013. 

1• TERMO ADITIVO AO CONTRATO N ° 
025/11-SECULT 

Pelo presente TERMO ADITIVO, a 
Secretaria de Estado da Cultura do 
Amapá/SECUL T, como ADITANTE, e como 
ADITADO a Empresa Pointer Serviços de 
Vigilância e Segurança Ltda, declaram, 
aceitam, e ajustam que a Cláusula VIl do 
CONTRATO caracterizado nas indicações 
aludidas passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: Fica 
prorrogada a vigência do referido Contrato, 
por mais 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, iniciado em 01/10/2012 e 
finalizando em 01/09/2013. 

As demais cláusulas integrantes do 
instrumento ora aditadas permanecem em 
pleno vigor, na forma que se acham 
regidas, sendo ratificadas neste ato, para 
todas as consequéncias de direito. 

O presente Termo Aditivo encontra 
sua Fundamentação Legal no art. 57, Inc. 11, 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Autarquias Estaduais 

(Amprev ) 
Carios Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 

JUSTIFICATIVA N° 00112013- CELI_Af. PREV 
Homologo na forma da Ley . 

Macapá.b_Q,J.;i · 

Diretor Pr 

PROCESSO N": 2012.185.120111PA 
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação. 

. ... ... 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25. capul da Lei n• 8 666/93. 
FAVORECIDA: VOX LEGIS - Instituto de Consultor/a 
Cursos e Eventos L TOA. 
OBJETO: ASSINATURA ANUAL DA REVISTA JURIDICA 
CONSULEX. 
VALOR: R$ 474.00 (quatrocentos e setenta e quatro reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de Despesa n' 

3390.39.00.00 "Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica", no sub·elemento 390.39.01 00 - "Assinaturas de 

Periódicos e Anuidades" 

Senhor Diretor-Presidente. 
Submeto a presente justificativa .a apreciaçao e 

competente ratificação de Vossa Senhoria, com amparo legal 
no art. 25, capul da Lei 8.666/93, e suas posteriores alteraç~s. 
estando caracterizada a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO. 
objetivando o pagamento em favor da Empresa VOX LEGIS -
Instituto de Consultoria Cursos e Eventos L TOA, CNPJ: 
03.298.154/0001-08, referente à assinatura. conforme descrito 
no Memo n• 137/2012 GEAF/AMPREV, às fls. 02 do processo 
em epígrafe. ' 

A Empresa supracitada, com sua refenda 

proposta apresentada na fls.03 e Declaração de Exclusividade 

da Associação Nactonal de editores de Publicações do 
processo em tela. traz em seu bojo, a contratação da 
assinatura da revista por um período de 12 (doze) meses. E de 
ressaltar que, a referida revista é de ampla circulação em todo 
o Pais, fato este que mantém a tnsti!Uição informada sobre 
assuntos que dizem respeito à atividades realizadas por esta 
Instituição. servindo assim, para manter atualizados. os setores 

que tratam da matéria Jurídica. 
A Editora é reconhecida nacionalmente. em 

razão da vasta experiência que a mesnia possui no âmbito da 
matéria Jurldica. A natureza do aludido produto. constitui uma 
das modalidades do art. 25, caflul da Lei n• 8 666/93. e suas 

alterações posteriores. em virtude da característica singular 
que o mesmo apresenta, em não permitir comparação com 

outros dó mesmo gênero, em razão de suas peculiaridades, 

tipificando a inviabilidade de competição. Cuja natureza e 

finalidade do produto, faculta a administraçao, dentro dos 

limites da Lei, utilizar-se da discricionariedade na escolha do 

fornecedor que melhor atenda a sua necessidade. 
Diante do exposto. em atenção aos princípios 

basilares da Administração Pública e aos comandos da Lei. 
submeto a presente justificativa à apreciação de Vossa 
Senhoria, ·para fins de ratificaçao e posterior publicaçao na 
Imprensa Oficial, conforme determina o art. 25 da Lei 
mu1t1citada. 

· MacapãJAf· 14 de ~ane~·r d; 2013. 

J:r..IJ(f·"~ Á t •(!·"· 
ly;rngQl. Aif&S, alta 
idente da CEU MPREV 

Portaria n• 17/2012·GAB/AMPREV 

JUSTIFICATIVA N° 00212013- CEL/AMPREV 
Homologo na forma da Lei 

MacapA.-fitU t_li~/ 

PROCESSO N°: 2012.61.800808PA 
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art 25, caput da Lei n' 8.666/93. 
FAVORECIDA: VIVOS/A. 
OBJETO: Prestaçao de Serviços de Telefonia Móvel. 
VALOR TOTAL: R$ 30.00,00 (trinta mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de Despesa n' 
3390.39.00.00 "Outros Serv1ços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica", no sub-elemento· 390.39.47.00 - "Serviços de 

Comunicação em Geral'. 
Senhor Diretor-Presidente, 
Submeto a presente justificativa à apreciaçao e 

competente ratificaçao de Vossa Senhoria. com amparo legal 
no art. 25, caput da Lei 8.666/93, e suas posteriores alteraç<!_es. 
estando caracterizada a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO. 
objetivando o pagamento em favor da Empresa VIVO S/A, 
referente à contralaç.l!o de serviços de comunicação. conforme 
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descrtto no Memo n• 084/2012 GEAF/AMPREV. às fls 02 do 
processo em epígrafe 

A Empresa supracitada. com sua referida proposta 
apresentada nas fls. 12 a 14 do processo em tela. traz em seu 
bojo, a prestação de serviços de telecomunicação móvel para 

melhor atender as necessidades da Amapã PrevidênCia. E de 
ressaltar que~ empresa escolhida é a única operadora no País 
que oferece serviços de comunicaçao móvel nas duas 
tecnologias mais utilizadas atualmente no mundo. 
possibilitando oferecer a melhor comunicação. em razão de 
suas peculiaridades. tipificando a inviabilidade de competição, 
ressaltamos que constam nos autos fls. 17 documento da 
unidade de compras desta lnstituiçllo onde relata a falia .de 
Interesse das demais operadoras que atuam no estado em 

apresentarem proposta comercial. A natureza e finalidade do 
produto, facultam a admmistração, dentro dos limites da Lei. 
utilizar-se da discricionariedade na escolha do fornecedor que 

melhor atenda a sua necessidade. 
Diante do exposto, em atenção aos princípioS 

basilares da Administração Pública e aos comandos da Lei. 
submeto a presente justificativa à apreciação de Vossa 
Senhoria, para fins de ratificação e posterior publicação na 
Imprensa Oficial. conforme determina o art 26 da Lei 
mUIIICitada. 

Macapá/AP, 15 de Janeiro de 2013. 

r·, \ ' - JgLt 
\,.c !lF ... ,~.~ "C\ '!' -~1'1· \,_~\Ys ela 1 e malta 

Presiden da E::r,.MPREV 
Portaria n' 17/2012-GAB/AMPREV 

ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
FISCAL DA AMAPÁ PREVIDÊNCIA- COFISPREV DO ANO 
2012. ' 

Aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e 

doze, no Auditório da Amapá Previdência-. AMPREV. sHuado a 

Rua Binga Uchôa, n•. dez, Centro, Macapá-AP, as dez horas e 

vinte minutos. teve inicio a quinta reuniao ordiMria do 

Conselho Fiscal da Amapá Previdência - COFISPREV na 

Presidência do Conselheiro Benedito Balieiro Ferreira. o qual 

cumprimentou os demais Conselheiros Titulares e Suplentes. 

em seguida foi apresentado o ITEM 01 da pauta - EdHal de 

Convocação número. zero, seis, de dois mil e doze, o qual 

convoca os . Conselheiros. para fazerem-se presentes nesta 

sessão, ITEM 02 - Verificação de quorum: foram chamados 

nominalmente os Conselheiros Titulares e Suplentes na 

seguinte ordem: Benedito Batieiro Ferreira, presente, Vera de 

Nazaré Ferreira Dlniz, presente. lvana Maria Antunes 

Moreira. ausente, representada por sua suplente Vanete dos 

Santos Palmeira, Camlla Rodrigues llárlo, presente, José 

Adilson Barbosa da Silva, presente, Alvlno Bouclnha da 

Fonseca. presente. Marlnely Omobono Machado, presente. 

ITEM 03- Justificativa de ausência; não houve justificativas de 

ausência. IT,EM 04 - Apreciação e deliberaçao da Ata da 4• 

Reunião Ordinária de 2012; a secretária do conselho fez a 

leitura da ata. onde os conselheiros observaram a ausência ae 

alguns assuntos comentados. O Presidente Benedito Balieiro 

salientou que a ata será refeita, acrescentando o conteúdo que 

não constou no texto. ITEM 05 - Apreciação, Análise e 

Deliberaçfio do Balancete Mês de Dezembro de 2011; ITEM 

06 -. Apreciação, Análise e Dellberaç.l!o do Balanço Geral 

do ano de 2011. O Presidente iniciou os trabalhos falando da 

impossibilidade de repasse do balanço geral de dois mil e onze 

aos membros conselheiros para a análise, por conta da viagem 

pela Auditoria Geral do Estado. Informou que o balanço foi 

fechado e corrigido, restando ao Conselho à revisão e poss ivel 

correçao. Em conversa com a .eQuipe de contabilidade da 

AMPREV, soube-se que o balando foi encaminhado para o 

Gabinete da AMPREV para posterior envio ao Tribunal de 

Justiça do Amapá depois tle revisto pelo Conselho. O 

Presidente comunicou que estará de férias em julho, assim 

como os conselheiros José Adilson e Camila llário, sugeriu que 

fosse feita as análises em reuniões de trabalho no mês de 

julho. Para análise os balancetes foram distribuldos da 

seguinte man.eira, análise atuarial -José Adilson, Despesas -

Alvino Boucinha e Camila IIArio, ReceHa- Marinely, para a área 

de beneficios. todos analisaram juntos. ITEM 07 - o que 

PCorrer: A Conselheira Marinely Omobono falou da viagem para 

encontro com as lnstitulçOes Financeiras na Cidade do Rio de 

Janeiro (dias onze e doze) e Foz do Iguaçu. O foco do encontro 

foi a deslinaçao das aplicações feitas no Banco Cruzeiro do 

Sul, a principio não se tem perda dessas aplicaçoes, conforme 

foi abordado a tendência é de que não ocorra per.,Pa para as 

lnst~uiçOes que possuem aplicação e informou que .o Banco do 

Brasil demonstrou interesse nas aplicações da AMPREV assim 

como todas as Instituições yisitad~_ querem par~elas dessas 
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aplicações que estão em Titulas Públicos e Fundos de 

Consignaçoes, não tendo aplicações em outros tllulos do 

Banco Cruzeiro do Sul. Falou que o destino das aplicações de 

todas as lnstituiçoes que estao no BCSul serão definidas na 

Assembleia Geral dos Acionistas do Banco. O Conselheiro 

Alvino comentou sobre o exPosto pela Conselheira Marinely e 

continuando a comunicação, a Conselheira falou do 46' 

Congresso Nacional da ABIPEM, que foi também o 1' 

Congresso Internacional dos Institutos de Previdência, e, 1 0' 

Congresso Estadual da AMPEPREV ocorridos em Foz do 

Iguaçu nos dias 13 a 15 de junho de dois mil e doze. onde 

participou de várias palestras. entre elas: "O RPPS e o 

processo de convergancia da contabilidade pública aos 

padrões internacionais". ministrado por Diana Vaz de Lima: 'As 

polilicas previdenciárias para o serviço público e o equilíbrio 

financeiro e atuarial do RPPS", além de aspectos polêmicos na 

concessao dos beneficios previdenciários. Informou que 

segundo o Ministério da Previdência Social, há divergência nos 

dados dos insmutos de previdência em relação ao que tem de 

ser pago no decorrer dos 35 anos que o servidor contribui para 

poder ter a previdência social. para sanar isso estão fazendo 

levantamentos. Finalizou sua fala ressa~ando que, os 

Conselhos Fiscais funcionam como controle interno dos 

institutos de previdência. e com relação à aposentadoria fez um 

breve comentaria e panorama entre o que foi dito no curso e o 

trabalho realizado na AMPREV. A Conselheira Vera convidou a 

todos os membros do Conselho para participar das reuniões do 

Corn~ê de Investimentos, que serão importantes· para o 

Conselho no que diz respeito às conclusões dos relatórios. e 

fez comentários a cenca do Banco Cruzeiro do Sul, sobre as 

especulaçoes de fraude no Banco e o Fundo FDC. Falou da 

preocupaçao sobre as aplicaçoas que a AMPREV possui, disse 

também que junto ao Coordenador do CIAP Carlos Roberto foi 

sanada dOvidas sobre o assunto, onde soube que os recursos 

das eplicaçOes nao serão prejudicados, por isso ressaltou o 

convite para que haja melhor interaçao e inf~maçAo junto ao 

Com~ê de Investimentos. O Conselheiro José Adilson falou da 

importancia dos cursos para o Conselho. principalmente os de 

Beneficio, para melhOr verificaçAo das praticas utilizadas nas 

concessOes, para dar suporte ao trabalho desenvolvido pelo 

Conselho. A Conselheira Vera. falou que os assuntos tratados 

no Comitê seriam repassados para o Conselho, sendo que até 

o presente momento nao foi repassado nenhuma ata, e pediu 

que fosse verifrcado este assunto. A Conselheira Vanete 

perguntou a conselheira Marinely sobre o controle interno. se 

foi interpretação do palestrante ou jé ocorre rios Conselhos. A 

Conselheira Marinely esclareceu que foi fe~o uma pergunta ao 

palestrante sobre a responsabllizaçao que os Tribunais faziam, 

e ele entao explicou que um dos pontos é verificar o Conselho 

Fiscal junto as lnstituiçoes de Previdência, que o papel do 

Conselho Fiscal nao é so julgar e aprovar ou não as contas, · 

mas também atuar como controle interno junto as lnstüuiçoes. 

o Conselheiro Alvino lembrou que ja haVia levantado este 

assunlo em outra reuniA o, "flbre <l.t ~pe! do Cqoselho. A • 
Conselheira Marinely complementou sua explanação anterior 

dizendo que nas aplicaçoes do· Banco Cruzeiro do Sul a 

tendência ê que sejam resgatadas na medida em que elas 

forem vencendo. O Presidente Benedito Balieiro perguntou aos 

Conselheiros se o Comitê poderia retirar as aplicações que 

estao no BCSul. O Conselheiro José Adjlson falou que nAo 

poderia, por se tratar de um FDIC fechado, e comunicou que 

estara de férias no perlodo 18/07 a 8/0812012. A Conselheira 

Camila perguntou ao Conselheiro se seria posslvel deixar 

agendado desde já a data para a reuniAo de trabalho para 

análise dos balanços. O Presidente falou que depende de 

alguns documentos que serAo repassados a ele para marcar, e 

que entrará em contato para avisar. A Conselheira Vanete falou 

sobre a situação das pessoas que fizeram empréstimo 

consignado com o BCSul, e perguntou a Conselheira Marinely 

como se daré o desconto e para quem será repassado o valor. 

A Conselheira Mannely falou que continuara a ser descontado 

do servidor e repassado ao BCSul normalmente, pois o Banco 

nao foi fechado. e a folha do servidor nao é atingida. 

aproveitando a fala comunicou que entrará de férias a partir do 

dia 2210712012. O Conselheiro Alvino comunicou que a partir 

do dia 02/0712012 também entrara de férias. O Conselheiro 

José Adilson comentou sobre as Vis~as técnicas que seriam 

feitas a AmazonPrev para conhecer o conselho fiscal da 

lnst~uiçao. E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente, 

(DIÂRIO OFICIAO 

desejou a todos um bom perlodo de férias. e encerrou a 

reuniao exatamente às onze horas e l<inte e um ~inutos. da 

qual·.eu, Gleyssiane Mana Santana dos Reis. Secretária. em 

substituição, lavrei a presente atll. que sera assinada por mim e 

pelos demais Senhores Conselheiros presentes. Macapá • AP. 

28 de junho de 2012: ' 

lvana Maria Antunes Moreira: _____ -'iV'-----
Consethelra Titular () 

Camila Rodrigues llário: C.á ~':.~., 
Conselheira Titular e Secretária \~ ~\ • 

José Adiíson Barbosa da Silva LA.~'!.\ ~ A.t'v'v' 
Conselheiro Suplente -~- \ 7

' 

Marinely Omobono Machado: ___ -','-'-:-'c.,;"-·-'"-,_..:.<'..:.·..:.'.::..L ·::.:-{::.:··lc;i_" ) 
Conselheira Titular 

Gleyssiane Maria Santana dos Reis: __ ~,..--... i.,,.ít;"'''"''·"';,;::.:.<..vc.:. __ 
Secre~rla T 

ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
FISCAL DA AMAPÁ PREVID~NCIA - COFISPREV DO ANO 
2012. 

Aos trinta dias do mês de maio do ano de do1s mil e doze, no 
Auditório da Amapá Previdência - AMPREV. situado a Rua 
Binga UchOa, n•. dez. Centro. Macapá-AP, as quinze horas e 
trinta minutos, teve inicio a quarta reunião ordinária do 
Conselho Fiscal da Amapá Previdência - COFISPREV na 
Presidência do Conselheiro Benedito Balieiro Ferreira, o qual 
cumprimentou os demais Conselheiros Titulares e Suplentes. 
realizando a primeira chamada às 15:30h, e após decorrido 
este periodo, registrou a segunda chamada precisamente às 
16:00, em seguida foi apresentado o ITEM 01 da pauta -
Edital de Convocação número, zero, cinco, de dois mil e doze. 
o qual convoca os Conselheiros para fazerem-se presentes 
nesta sessão. ITEM 02 - Verificação de quorum; foram 
chamados nominalmente os Conselheiros Titulares e Suplentes 
na seguinte ordem: Benedito Balieiro Ferreira, presente. Vera 
·de Nazaré Ferreira Dlnlz, presente, lvana Maria Antunes 
Moreira, presente, Vanete. dos Santos Palmeira. presente. 
Camila Rodrigues llário, ausente, representada pelo seu 
suplente. José Adilson Barbosa da Silva. presente, Alvino 
Boucinh·a da Fonseca, eusenle, Marlnety Omobon'ó 
Machado, presente. ITEM 03 - Justificativa de ausência; foi 
justifrcado a ausência do Conselheiro Alvino Boucinha da ' 
Fonseca por estar em repouso médico. A Conselheira Camila 
tlário justificou a sua ausência. Esta conselheira está ausente 
devido a comunicação da mudança de horário da reunilo ter 
sido feita hoje pela manha, tendo sido imposslvel que a 
conselheira reorganizasse sua agenda, pois já possuis outros 
compromissos no horário da tan!e. ITEM 04 - Apreciação, 
Análise e Deliberação do Balancete Mês de Dezembro de 
2011; Em seguida o Presidente colocou que este balancete 
estava pendente e que fez constantes requerimentos 
reiterando o seu encaminhamento. ITEM 05 - Apreciação, 
Anãllse e Deliberação do Balanço Gsral do ano de 2011; · 
lidos os üens 04 e 05, o Presidente Benedito Balieiro teceu 
comentários pertinentes e disse que é necessário lazer 
algumas emendas nos balancetes. Continuando e obedecendo 
a dinâmica de trabalho do COFISPREV, sendo que os 
Conselheiros Balielro e Adilson. trabalham analisando as 
Aplicações Financeiras, e sob a responsabilidade das 
Conselheiras Marinely e Vera ficam com as receaas, e as 
despesas com o conselheiro Alvino Boucinha. Colocando assim 
em deliberação, todos concordaram e fizeram os seus 
encaminhamentos. Após, o Senhor Presidente fez a 
distribuiçllo dos trabalhos aos Conselheiros presentes. sendo 
que as suas análises serão apresentadas na próxima reuniãà. 
ITEM 06- Comunicação dos Conselheiros. Passando a este 
aem da pauta o Senhor Presidente Balieiro pediu que a 
Conselheira Vera de Nazaré Ferreira Diniz que fizesse breves 
comentários de sua participaçAo no evento 'Congresso 
Nacional dos Tribunais de Contas e Institutos de Previdência', 
com o objetivo de oportunizar aos servidores. jurisdicionados e 
gestores. reflexllo de temas relacionados fl área previdenciária. 
visando o aprimoramento de técnicas e fiscalizaçlo dos 
Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), atualizaçOes 
normativas e di&ilJSSOes de assuntos atuais sobre o seguro 
social", ocorrido llb perlodo de oito a doze de maio de dois mil 
e doze, na cidade de Palmas, no Estado de Tocantins. A 
conselheira colocou que o evento contou com palestras. 
oficinas. atuação dos Tribunais, sendo que foram tratados os 
seguintes temas como: Os inveslimentos financeiros dos 
RPPS, aspeclos observados na análise das contas dos RPPS, 
Equillbrio Financeiro e Atuarial e Segregação de Massas. 
Questoes polêmicas nas concessões de beneficios 
previdenciários dos RPPS. Falou das questões abordadas que 
são relevantes· para o conselho. como as espécies e requisitos 
para a concessao da aposentadoria. Quanto as questoes 
polêmicas foi questionada a palestrante se os servidores que 
atuam em conselhos profiSsionais teriam direHo a contagem do 
tempo de serl<iço, a palestrante Madslaine Leandro da Costa , 
esclarece que sim, no caso em questao tratam-se de autarquia. 
A palestrante apresentou questões a cerca do~ beneficios que 
os servidores podem receber. Na palestra ministrada por Dr. 
Tony Gonçalves Guimaraes, que falou sobre o equillbrio 
financeiro e atuarial dos RPPS e os desafios de 
sustentabilldade. No lema sustentabilidade foi tratado a 
respeito das aplicaçOes. não só as financeiras. mas lambem de 
imóveis que podem ajudar na meta atuarial. Essa proposta foi 
apresentada corno sugestao ao Comitê de Investimentos da 
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AMPREV, que foi acatada pelos membros do Com~ê. Frisou 
que em conversa com a palestrante Madslaine Leandro foi feito 
convite para que ela lliesse ate Macapa ministrar curso para o 
conselho. A Conselheira falou que foram abordados temas 
como a le1 de acesso as informações, e sobre os valores que 
sAo pagos extras. A conselheira Vera e o presidente Benedito 
Balieiro perguntaram sobre a gratificaçAo de auditoria. Foi 
falado da revisão das aposentadorias e pensOes. aplicações de 
recursos das instituições financeiras privadas, da historicidade 
da contribuição dos RPPS. No final a Conselheira colocou que 
o ganho de informações foi significativo. O Senhor Presidente 
Benedito Balieiro ressaltou que os Tribunais não preparam os 
seus técnicos para analisar a parte atuária do RPPS. ITEM 08 
- O que ocorrer: O Senhor Presidente registrou que fará 
expedientes solicitando o cópia do relatório atuarial de 2011. do 
relatono da Lei de Responsabilidade Fiscal. Assim se deu a 
conclusão dos trabalhos desta Sessão às dezesseis horas e 
quarenla e cinco minutos. Após registrou-se a presença· das 
Conselheiras, lvana Maria Antunes Moreira, Membro titular e 
Vanete dos Santos Palmeira. Suplente, às dezesseis horas e 
cinquenta e três minutos. E nada mais havendo a tratar, a 
Senhora Vice-Presidente, encerrou a reunião exatamente às 
dezessete horas e cinquenta e cinco minutos. da qual eu. 
Jonilson Vilhena Martins. Secretario. em substituição, lavrei a 
presente ata, que será assinada por mim e pelos demais 
Senhores Conselheiros presentes. Maca pá. AP. 30 e maio de• 
2012. . 

Ivan a Maria Antunes Moreira: __________ _ 
Conselheira Titular 

Jonilson Vilhena Martins:. ___________ _ 
Secretário 

(Detran 

Francisco Sávio Alves Pinto 

EXTRATO DO CONTRATO N.• 
DETRAN/AP X EMPRESA 
INFORMÁTICA LTDA. 

PARTES: . 

003/2013 -
SEARCH 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DO AMAPÁ - DETRAN-AP e a EMPRESA . 
SEARCH INFORMÁTICA -L TOA. 

DO OBJETO: 

O presente CONTRATO tem por objeto a 
CONTRAÇÃO DE EMPRÉSA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DA 
SOLUÇÃO COMPLETA DE SISTEMAS 
APLICATIVOS ESPECÍFICOS PARA 
COMPOSIÇÃO DOS AMBIENTES 
OPERACIONAIS REQUERIDOS PELO 
DETRAN/AP, conforme especificações anexo 
deste contrato, bem como no Edital de 
PREGÃO ELETRÕNICO N°006/2012· 
CPLIDETRAN-AP e neste instrumento 
contratual. 

DA DOTAÇÃO E DO PREÇO: 

Os recursos orçamentários necessários ao 
atendim~nto do objeto deste contrato 
correrão por conta da aprováção dos 
orçamentos previstos para o ano de 2013, 
na Fonte 240, Programa 
06.122.0360.2631.160000, Elemento de 
despesa 33.90.39 (Outros serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica), no Valor 
Mensal de R$ 137.899,95 (cento e trinta e 
sete mil oitocentos e noventa e nove reais 
e noventa e cinco centavos), perfazendo 
um valor global para o período da vigência 
deste contrato de R$ 1.654.799,40 (um 
milhão seiscentós e cinqüenta e quatro mil 
setecentos e noventa e nove reais · e 
quarenta centavos). 

DA FISC~LIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

O Departamento Estadual de Trânsito do 
Amapá através da Coordenadoria de 
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Tecnologia - COTEC, exercerá a fiscalização e 
a gerência do presente contrato, de acordo 
com os critérios estabelecidos nas 
especificações contidas no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO N"006/2012-CPUDETRAN-AP e 
seus anexos, bem como neste instrumento 
contratual. 

O. exercicio da fiscalização pelo 
CONTRATANTE, não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Cabe à 
CONTRATANTE através de portaria designar 
nominalmente o funcionário que· exercerá a 
fiscalização deste contrato exercendo ampla, · 
irrestrita e permanente fiscalização de todas as 
fases de execução dos serviços contratados e 
do comportamer:~to do pessoal da 
CONTRATADA, sem prejulzo da obrigação 
desta de fiscalizar seus empregados, 
prepostos ou subordinados, podendo sustar, 
recusar, mandar desfazer qualquer serviço 
e/ou que atentam contra a sua segurança. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA 
declara aceitar, Integralmente, todos os 
métodos e processos de inspeção, verificação 
e controle a serem adotados pelo 
Departamento Estadual de Trânsito. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A existência e a 
atuação da Fiscalização da CONTRATANTE em 
nada restringe a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que 
concerne aos serviços contratados e suas 
consequências e implicações próximas ou 
remotas. 

DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO: 

O presente Contrato terá sua vigência -a partir 
do dia 1" DE JANEIRO à 31 DE DEZEMBRO DE 
2013, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos periodos, a critério da 
Administração do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá, bem como em 
conformidade com a legislação em vigor e 
ainda facultado pelo art. 57, inciso 11, da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, limitada 
sua duração conforme legislação em vigor. 

~Dezembro de 2012. 

Sociedades de Economia Mista 

(CEA ) 
José Ramalho de Oliveira 

O contrato n• 062/2005 - ASJUR/CEA celebrado 
entre a COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA e a Empresa SOENERGY 

. SISTEMAS INTERNACIONAIS DE ENERGIAS/A. 
Publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá 

Onde se lé: 

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N• 062/2005- ASJUR/CEA 

.... como CONTRATADO. o empresa SOENERGY 
- SISTEMAS INTERNACIONAIS DE ENERGIA 
S/A.. pessoa jurídica de direito privado. inscrita no 
C.N.P.J.(MF) sob o n•. 04.261 230/0001-65. 

Leia-se: 

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 062/2005- ASJUR/CEA 

(DIÁRIO OFICIAL) 

como CONTRATADO, o empresa SOENERGY 
- SISTEMAS INTERNACIONAIS DE ENERGIA 
SIA., pessoa jurídica de dire110 pnvado mscnta no 
C.N P.J(MF) sob o n• 03.818.451/0001-29. 

Macapa . AP. 21 de janeiro de 2013 

o 

dJw.~~IRA 
\ Pres#~nte da CEA 

O contrato n• 06212005 - ASJUR/CEA celebrado 
entre a COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA e a Empresa SOENERGY 
SISTEMAS INTERNACIONAIS DE ENERGIAS/A. 
Publicado no Diário Oficial do Estado do _Amapa n" 
5212, do dia 24/04/2012. 

Onde se lê: 

EXTRATO DO DECIMO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO W 062/2005- ASJUR/CEA 

.... como CONTRATADO. o empresa SOENERGY 
- SISTEMAS INTERNACIONAIS DE ENERGIA 
S/A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
C.N P J.(MF) sob o no 04.261 230/0001-65 .... 

Leia-se: 

EXTRATO DO DECIMO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 062/2005- ASJURICEA 

como CONTRATADO, o empresa SOENERGY 
- SISTEMAS INTERNACIONAIS DE ENERGIA 
S/A., pessoa jurídica de direito privado, 1nscnta no 
C.N P J.(MF) sob o n• 03818.451/0001-29 .. 

Macapa. AP. 21 de janeiro de 2013 

:> ,, 

~JOSÉb~~~ 
\ ·~~~~~~~~a CEA 

EXTRATO DO· 1' TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N°;(l94/2010-ASJUR/CEA 

:~~~ÃS~ cg~~N~IAFI~~AELg~:~~IDSA~R~I~~ 
CONSTRUÇócis' L TOA, '?ARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. ' 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DESTE 
ADITIVO 
As partes em comum acordo resolvem prorrogar o 
presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração 
do prazo de vigência do Contrato n• 0941201 O· 
ASJUR/CEA. nos termos do art. 65. da Lei n• 
8 666, de 21 de junho de 1993, que tera seu termo 
inicial na data de 01/10/2011 e seu prazo final em 
01/10/2012. 

CLÁUSUI:..A SEGUNDA- DO PREÇO 
O C:ontrato ora aditado sofrerá reajuste de 10% 
(dez por ceri.to}, passando o valor global de R$ 
1.0.74.869.1Ci (hum milhão setenta ·e quatro mil. 
oitoçentos :·e sessenta e nove reais e dez 
c~ntavos), para R$ 1.085.712.48 (hum milhão. 
oitenta e -cinco mil, setecentos e doze reais e 
quare.nta ~:oito centavos}, e o valor mensal de R$ 
82.250,95 (oitenta e dois mil. duzentos e cinquenta 
reais_· e. (loventa e cinco centavos). para R$ 
90.476.04 (noventa mil. quatrocentos e setenta e 
seis reais .. ·e quatro centavos) que será pago 
conf~rme ·previsto no Contrato ora aditado, qual 
seja;··por meio da em1ssão de Nota F1scal/fatura 
de~iqamerte certificada pelo órgão fiscalizador da 
CONTRATANTE 

CLAl.JS\JL;A TERCEIRA - As partes resolvem 
ajustar os termos da cláusula Segunda do 
~orit!PtQ' .ora aditado. que passara a v1ger da 
segui,n.te~o_rma: 

"Ciáusu.la :Segunda - Do Objeto O presente 
Contrato;t~m por objeto a êontratação de serviços 
de ·ilmp~a. asse1o e conservação, com efet1vo de 
53 .. (cinquenta .e '!rés) funcionarias. sendo 51 
(cu)quenta ·e um) serventes. 1 (um) lavador e 1 
(um} sup!'!rvisor, com fornecimento de material 
para ateoder as instalações da CEA. no Escritório 
Central,e Agéncia de Santana. " 
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CLÁUS~LA QUARTA- DA DOTAÇÃO 
As des-pesas decorrentes deste Termo Aditivo 
correrãe· por . conta da Dotação Orça menta ria 
previs)a- f10 Orçamento da CEA através da fonte 
de recurso n° 1-Recursos Própnos. Unidade 
Orçamentáda N° 2303114-Seção de Serviços 
Gerais•SESG-DRH-8036, elemento de despesa n• 
410401 0~21-Serviço de Terceiros-475. sendo 
ernpeAhaclo .,neste momento o vator global de R$ 
R$· 1.085<712,48 (hum m1lhão. oitenta e cinco mil, 
set~ce~tos ·e doze reais e quarenta e oito 
·cêritav~s). através das notas de empenho n' 
01901412011, . ci~ 06 de setembro de 2011. 
estando o moriúmte do dispêndiO a ser efetuado 
p,ar conta, deste :contrato limitado ao valor global 
pactuado na cláusula segunda do presente termo. 

Por estarem as$im ajustadas em relação ao 
cOnteúdo deste CONTRATO, assinam o mesmo 
em quatro vias, :de igual teor. devendo este 
instrumento ser.' publicado no Diana oficial do 
Estado do Amapá, no prazo de 20 (vintej dias. a 
contar do 5° dia útil do mês seguinte de sua 
assinatura, cOnforme art. 61. §único. da Lei 8 666, 
de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA QUINTA- DA CONVALIDAÇÃO 
Ficam expressamente convalidados todos os atos 
praticados pelas partes, relativamente ao objeto 

. do Contrato ora aditado até a data de assinatura 
deste .Termo-Aditivo. 

DATA:· DE .. ASSINATURA 08 de setembro de 
2011. 
SIGNATÁRIOS Pela CONTRATANTE JOSE 
RAMALHO DE OLIVEIRA, AZOLFO .. GEMAOUE 
DE SOUZA E JUCICLEBER FRANCISCO DA 
SILVA CASTRO .feia CONTRATADA.'SÁVIO DE 
SOUZA-JUCA 

Maca pá (AP), 21 de janeiro de 2013. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2013 -CUCEA. 

A Companhia de Eletricidade do Amapá • CEA, 
através de sua Pregoeira nomeado pela Portaria 
n• 141, de 22 de Maio de 2012, comunica ás 
firmas' interessadas, que estará realizando 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
tipo Menor preço por item, no horário e forma a 

, seguir relacionados, com base no que dispõe a 
Lei Federal 10.520 de 17107/2002, pelo Decreto n• 
5.450/05 de 26 de março de 2.007. do Decreto n• 
3.555. de 08 de agosto de 2.000, Lei 
Complementar 123/2006 e, subsidiariamente, pela 
Lei n• 8.666/93, e alterações; para Aquisição de 
combustivel tipo Oleo Diesel, para utilização da 

. frota de veículos da agéncia de Pedra Branca do 
Ama pari. 

Abertura: 07/02/2013 
Hora: 09h30min 
Local: Sala da Agência do Município de Pedra 
Branca do Ama pari. 

OBS: Edital completo poderá ser obtido 
gratuitamente na sala da Comissão, no endereço 
acima citado, em arquivo digital, cuja mídia 
deverá ser fornecida pelo interessado ou no Site 
www.cea.ap.gov.br. 

Macapá, 21 de Janeiro de 2013. 

QwwJtl 
Nara~· a Carmo de Sousa 

Pre eira- CLIPRE/CEA 
PORT RIA N• 141/12-PRE/CEA 

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO N" 
86/2012-CEA 

A Companhia de Eletricidade do Amapá • CEA, 
através da sua pregoeira_, .Nara Rita Carmo de 

' 



Maca á 22.01.2013 

Sousa, comumca que o Pregão Presencial n° 
86/2012-CL/CEA, cujos objetos e aquisição de 
Gasolina e Óleo Diesel para abastecimento dos 
velculos da Agência de Laranjal do 'Jari, da 
companhia de Eletnci~ade do Amapá - CEA foi 
declarada DESERTA 

Macapá, 21 de Janeiro de 2013. 

Nara ita Carmo de Sousa 
Pregoeira 

Portaria n°141/PRE-CEA 

Ministério Público Estadual 

®ocl.!radoria Qeral de Jus~-:=) 
lvana Lúcia Franco Cei 

EXTRA TO AO CONTRA TO N° 012/2012·MPEA 

OBJETO DO CONTRATO: Construção do prédio da Promotoria 
de Justiça de Mazagão. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação da vigência 

MODALIDADE: Tomada de Preços n• 002/2012-MPEA. 

N° DO PROCESSO: 3008210/2012-MPEA. 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: Nascimento e Moreira Ltda- ME. 

NOTA DE EMPENHO: nenhum 

VALOR DO ADITIVO: apenas prorrogação de prazo. 

VIGIÕNCIA: 60 (sessenta) dias, a partir de 31/1212012. 

ASSINATURA: 28/1212012. 

ASSINATURA: Assinam pelo Contratante: Dra. Eldete Silva 
Aguiar. Promotora de Justiça e Diretora-Geral do MPEA e; pela 
Contratada: Sr. Delson Fernandes do Nascimento, 

· representante legal. 
Macapá. 18/01/2013. 

S,~TO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRA TO N° 02612011-MPEA 

OBJETO DO CONTRA TO: Prestação de seJViços de 
recepcionista. nas dependências do Ministério Público do 
Estado do Amapá, conforme as cláusulas e condições deste 
Contrato. 

OBJETO DO ADITIVO: Repactuação Contratual. 

N° DO PROCESSO: 300643212012-MPEA. 

MODALIDADE: Pregão Presencial 0221201 t-MPAP. 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: Alvorada Com. e SeJV. Ltda. 

NOTA DF. EMPENHO: n• 0724120t2-MPEA. 

VALOR TOTAL: RS 70.189.77 (setenta mil cento e oitenta e 
nove reais e setenta e sete cenlavos). 

VIGENCIA: Adstrita a vigência do contrato. inicio em 2811211 2. 

DATA DE ASSINATURA: 28/1212012. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Dr". Eldete Silva 
Aguiar, Promotora de Justiça e Diretora-Geral do MPEA e: pela 
Contratada: Sr. Vanluiller Le~e Chaves Junior, representante 
!egal. 

< S DA SILVA 
Gestor Admm rat dos Contratos do M A , 

Portaria n•. 923/2009-DGIMPEA 

EXTRATO 00 CONTRATO N° 028/2012-MPEA 

OBJETO: Aquisição de combustlvel para atender às 
necessidades do MPAP, na Capital e Santana. 

N° DO PROCESSO: 300781012012-MPEA. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

MODALIDADE: Pregão 06112012-MPAP- Ata 03612012 

CONTRATANTE: Ministério Publico do Estado do Amapá. 

CONTRATADA Salomão Alcolumbre e Cia. Lida. 

NOTA DE EMPENHO 0666/2012-MPEA 

VALOR DO CONTRA TO: R$40.500,00 (quarenta m1l e 
quinhentos reais). 

VIGÊNCIA: de 17/1212012 até 3t/12/2012. 

DATA ASSINATURA: 17/12/2012. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Dr' Eldete Silva 
Aguiólr, Promotora de Justiça e Diretora-Geral do MPAP e; pela 
Contratada: Sr'. ltamarina Mana S1mões Alcoiumbre, 
representante legal. 

Macapá, 18/01/2013. 

_\/'-~~ 
Gestor -A~~~ontratos do MPEA' 

Portaria n'. 923/2009-DGIMPEA 

ANEXO I 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.• 001/2013 

No dia 16 de janeiro de 2013, no Ministério PÚblico 
do Estado do Amapá, registram-se os preços da 
empresa CASA DA INFORMÃTICA L TOA - ME 
para eventual FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE CONSUMO ao Ministério Público do Estado do 
Amapá, conforme descrito no quadro abaixo, 
resultante do Pregão Eletrônico n. • 07612012 para 
Sistema de Registro de Preços. As especificações 
constantes no processo administrativo MPEA n.• 
3007032/2012, assim como os termos da 
proposta, integram esta Ata de. Registro de 
Preços, independentemente de transcrição. 

Este Registro de Preços tem a vigência de 12 
meses, até 15 de janeiro de 2014 . 

Dtscriçllo Resumido 1 Unld. Qrd PreçoUnit. 
Registrada Lote/Item Registrado. 

1/t FONE DE OUVIDO Especificações: • Hi-fi; • Estéreo: • 
Conexão com iphone, lpod, mp3 player, celulares, 
notebooks. etc: • Com espum~ extra macia; • Com haste 
aJustável; • Tipo de conexão: P2. 3,5mm; • Alto falante de 
40 mm; Marca: MULTILASER Modelo: VISE PH053 

UND I 00 R$ 45,00 

Fornecedor: CASA DA INFORMÁTICA LTDA- ME 

C.N.P.J: 09.110.538/0001·23 
Endereço: Av. Feliciang Coelho, 365 • Trem . 

Macapá-AP • CEP: 68.901-025 

Telefone(s): (96) 3222-4944/3224-2370 

Email: com.anastork@uol.com.br 

~:_,/./•_.; . .1,/-vv'V'./'--. ·-
Ora ldete Silva Aguiar 

01 ora-Geral MP/AP 

ões Diversas 

fl«d 
EDITAL DE I'ITIMAÇÃO 

REGISTRO DE PROTESTO DE TITULOS 

O 1° Tabelião de Notas e mais cargos anexos da comarca de 
Macapã. Estado do Amapá. a Rua Tiradentes. 604 - Bairto 
Centrdl. pm nomeação legal, etc... FAZ SABER que 
enc0mram-se par.rgotesto os títulos abaixo relacionados de 
"'sponsabilidadc. !l'rotocolo: 945.304: Binea Brito· dos 
Santos Sousa. Protocolo: 949.312: Muria Noelha Ferreira 
da Silva. Protocolo: 949.372: Elizabeth Peloes dos Santos. 
Protocolo: 949.460: Wellington Santos de Assis, Prot9colo: 
949.513: Francisco Antonio da Silvo Me. Protocolo: 
949.543: E Barros Pinheiro Me. Protocolo: 949.615: 
Francisca Auzenar frutuozo. Protoco-lo: 949.632: Juraci 
Barbosa da Costa Me. Protocolo: 949.641: P S B. 
Protocolo: 949.648: T R Costa & Cia Ltda Me. Protocolo: 
949.6li8: L M Ramos. Protocolo: 949,748: Açai do Amapá 
Agro Industrial Ltda. Protocolo: 949.770: Francisco 
Antonio da Silva Me. Protocolo: 949.819: Claudio S 
RoUrigues Epp. Protocolo: 949.880: E M Martns Nunes. 
Protocolo: 949.905: Lupa ConstruçAo Ltda. Protocolo: 
949.921: Brica do Brasil Ltda. Protocolo: 949.923: Brica 
do Brasil Ltda. Protocolo: 949.930: Manoel Ozelino da 
Silva. Protocolo: 949.932: Antonio de Aguiar Ximenes. 
Protocolo: 949.98~ Unagem MineraçAo E Metalúrgico. 

i 
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Protocolo: 949.992: Benedito Silva de Sousa. Protocolo: 
949.994: B M R Empreendimentos Lida. Protocolo: 
949.999: lraneide Santos Gomes Pinheiro, Protocolo: 
950.UU5: Rita Antonia da Silva. Protocolo: 950.006: 
Tatianc Oliveira Lobato, Protorolo: 950.0J2: S dos Santos 
Silva. Protocolo: 950.045: lvanete r :\-liranda .\1e. 
Protocolo: 950.648: N M Machado. Protocolo: 950.050: S 
Dos Santos Silva, Protocolo: 950.055: S dos Santos Silva. 
Protocolo: 950.057: S dos Santos Silva. Protocolo: 950.065: 
N I Gouveia Me. Protocolo: 950.067: C A C Pereira. 
Protoeolo: 950.069: Barros S/ A Comercio Ltda. Prótocolo: 
950.074: S dos Santos Silva. Protocolo: 950.075: Edinilson 
Castro Ribeiro. Protocolo: 950.077: Hiran Bernardo de 
Souza. l'rotocolo: 950.091: Mainhn E Cia Ltda Me. 
Protocolo: 950.098: A L de S Cordeiro. Pt·otoeolo: 950,107: 
lmatecol lnd Com E Refor de Tanques L Protocolo: 
950.118: A Limeira Tnvoru Junior Me. Protocolo: 950.121: 
Farmácia E Laboratório Droga Rei. Protocolo: 950.122: 
Gato E Araujo Ltda. Protocolo: 950.178: J O Oalmacio 
Rodrigues. Protocolo: 950.257: R Mineiro de Souza Epp. 
Protocolo: 950.325: Regaf Montagens Industriais Ltda. 
Protocolo: 950.341: Luiz & Nelson Ltda Me. Para que não 
se alegue ignorância, INTIMA-OS a pagar ou darem as 
razões porque não o làzem. sendo o presente edital publicado 
atmvés da imprensa oftcial deste Estado e·afixado em de 
costume ex -vi do artigo 15, p ~ j . .492 n. 
Macapa - AP. I X de Jalllltr ,t, • 
(Bel. José Roberto Sena de Alm ... "fio!Wib'. 
Ce1iitlco. Subscrevo. Dou fé. assino em 

fkd 
EDITAL DE II"TIMAÇÃO 

REGISTRO DE ~~OTESTp DE TIJL!LOS 

·O I" lnb~li~o de Notas c mais cargo; anc.\os c~, comarca de 
Macapá. Fstado 'do Amapã. a Rua Tiradentes. 60·1 - 11airro 
Central. por nornea,iio lc!<al. etc... FAZ SARER que 
encontram-se para protesto os titulas abaixo relacionados de 
·r~splmsahilidade. Protocolo: 949.291: Sebastianll Marques 
Fernandes Souza. Protocolo: 949.293: lraci-Dias da Silva, 
Protocolo: 949.345: lraci Dias da Silva. Protocolo: 949.356: 
:VIa ria Pereira da Luz. Protocolo: 949.J59: Gleice Clarindo 
dos Santos. Protocolo: 949.424: G E Mendes Ltdn Me. 
Protocolo: 949.571: J C L Fonseca Me. Protocolo: 949,670: 
G E Mendes Ltda Me. Protocolo: 949.959: Benedito Alves 
de Carvalho, Protocolo: 949.962: Leoneide Menezes da 
Silva. Protocolo: 949.965: Especifica Comercio E Serviços 
Lida Epp. Protocolo: 949.993: Evaldo. Lopes do 
1\ascimento. Protocolo: 949.998: A E C l'ereira 'Vle. 
Protocolo: 950.056: .I oõo Batista Neto Me. Protocolo: 
950.08~: Luiz Antonio dn Silva. Protocolo: 950.126: B J1.1 R 
Empreendimentos Lida. Protocolo: 950.140: N & S 
Alimentos Ltda, Protocolo: 950.157: Jono Batista Neto Me. 
Protocolo: 950.164: L Viana Araujo Me. Protocolo: 
950.170: Rosimcire e Carvalho Ltda ~1e. Protocolo: 
950.200: Rosicleide Costa do Amar.al. Protocolo: 950.236: 
Construtora Futuro Ltda. Protocolo: 950.312: 'I· S 
Monteiro Lobnto ~1e. Protocolo: 950.347: A S de Lima & 
Cin l.tdn. Protocolo: 950.367: A'tack Dist. Ltda. Protocolo: 
950.035: Jono Batista !\'cto Me. Protocolo: 950,030: L 
Viana Araujo Me. Pnrn· qu~ nao se alegue ignorân,ia. 
INTIMA-OS a pagar ou dar~m as razões porque não o lilzem, 
sendo o presente cditul publicado através da imprensa oficial 
deste Estadu e afixa o e lugar de co· -vi do artigu 
15. parágrafo I". d . Macap - AI'. 21 de 
Janeiro 2013.Bel. A___ 

(8~1. Jose Roherto Sen o de· Protesto. 
Certilico, Subscrevo. Dou 1\:. a. publ' o e ra~o ... 

PEDRO RAIMUNDO CORREA DA MATA 
Torna público que requereu do IMAP/SEMA a Renovação da 
licença de Operação NR 004 7/2012, para extração de Saibro 
(piçarra), válida por um ano, no km 09 da Rod. Duca Serra -
ramal da Estação, 261, Salrro do Coração, município de Macapa, 
estado do Amapá. Não foi determinado o estudo de impacto 
ambiental. 

RECICLAP - Indústria e Comércio L TOA- ME 
05.366.78210001-09 

Torna público que requereu ao IMAP- InstitutO do 
Meio Ambiente e Ordenamento do Estado do 
Amapá a renovaçao da Licença de Operaçao N". 
0143/2012. pelo prazo óe 365 dias para abvidaóe 
de coleta. destinaçao e reciclagem de prOdutos 
diversos. exercendo sua atividade na Av. HefTTies 
Monteiro ó,a Silva, n• 1631, Novo Horizonte. 
Macapá/ AP ' 

POSTO LEOPOLDO MACHADO
A. N. PEREIRA- EIRELI 
CNPJ 0° 16.934.632/0001-62 

Toma público que requereu do IMAP a 
Licença de Operação para à ativid~e de 
comercialização de combustíveis e 
lubrificantes para veículos automotores no 
município de Macapá- Amapá. 


	

